
Declara de utilidade pública a
entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DOS ARTESÃOS DE CRISTALINA, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO04.980.466/0001-51, com sede no Município
de Cristalina - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2013. '



JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei justifica-se diante do fato de que a

entidade beneficiada preenche a todos os requisitos insculpidos na Lei n.

7.371, de 20 de agosto de 1971, e, principalmente, ante a relevância dos

trabalhos que presta ao Município de Cristalina- GO.

A entidade em tela é uma associação civil, filantrópica, de

direito privado que trabalha na divulgação dos trabalhos artesanais,

promovendo o fomento, a racionalização e a defesa das atividades econômicas

dos artesãos.

Pelos motivos expostos, contamos com a aprovação unânime

do projeto pelos ilustres pares.
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CAPÍTULO 1

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO

Art. }O • A ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CRISTALINA, entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, religiosos ou políticos, fundada em 22/0112002, cujo atos
constitutivos serão arquivados no Cartório de Cristalina - 2° Oficio de Notas, Registro Civil
e Protesto de Títulos, rege - se pelo presente Estatuto e Regimento Interno.

Art.2° - O prazo de duração da associação é por tempo indeterminado e o exercício social
coincidirá com o ano civil. .

Art.3° A associação terá sede provisória em Cristalina - 00, sito à Rua da Saudade, n° 1249
Qda. 16 - Setor Sul I.

Art.4° - É objetivo da associação a prestação de quaisquer serviços que possam contribuir
para o fomento e racionalização das atividades artesanais e a defesa das atividades
econômicas, sociais e culturais de seus associados.

...

Art.5° - Para consecução do seu objetivo, a associação poderá:
a) Congregar todos os artesãos de Cristalina ~OO;
b) Promover o treinamento artesanal atraves de cursos,' seminários, congressos e

publicações e elaborar estudos e pesquisas de caráter técnico e econômico;
c) Colaborar com os poderes constituídos, entidades púbficase privadas no sentido de,

instituir, supervisionar, implantar e executar planos de cooperação assistencial
através dos programas e promoções sociais~ :. . . ~

d) Fazer exposições e feiras permanentes.e periódicas promovendo e divulgando o
artesanato de Cristalina, considerando a disponibilidade da matéria - prima e
capacidade criadas do artesãos orientada para a defesa dos valores culturais
brasileiros;

e) Dar apoio aos associados nas suas necessidades materiais e financeiras quando
comprovadas;

f) Representar o associado perante as autoridades administrativas e judiciárias na
defesa de seus interesses profissionais~

g) Colaborar com os órgãos técnicos e consultivos da Secretaria de Indústria Comércio
e Turismo de Cristalina no estudo e soluções dos problemas que se relacionam com
o trabalho e atividade do artesanato;

h) Adquirir, constniir ou alugar os imóveis necessários às suas instalações
administrativas, tecnológicas. de armazenagem, comercialização e outras;

i) Promover o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação, a
industrialização, a assistência técnica e outros serviços necessários à produção, e
servir de assessora ou representante dos associados na comercialização de insumos e
da produção;

1) Estimular e promover a regularização da comercialização dos produtos e artes de
seus associados;
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k) Manter serviços propnos de assistência médica, odontológica, recreativa?-~
educacional e jurídica, constituindo - se nesse particular, em mandatária dos
associados no que diz respeito á ecologia, ao meio ambiente, a defesa do
consumidor, ou, com este mesmo objetivo, celebrar convênios com qualquer
convenio público ou prívado;

1) Promover cursos e seminários sobre temas de interesse dos associados, com intuito
de desenvolver e capacitar profissionalmente os artesãos (ãs);

m) Filiar-se a outras entidades co~gêneres, a nível municipal, regional, estadual ou
nacional, sem perder sua individualidade e poder de decisão.

Art. 6° - A associação desenvolverá seu trapalho visando su,prir as necessidades de todos os
seus associados, notadaménte,' nas . á:r~M::ecçmô!JÚca,' social, tecnológica, educacional,
cultural e ecológica, sem qualquer objetivo lucrativo.

, . ( -:.-, ".

Art.7° - A atividade da associação será sempre de caráter filantrópico e de interesse social,
. \ uma vez que mesmo atuando na comercialização dos: produtos dos artesãos e produtos

manuais, agirá como agente catalisador, pois os recursos arrecadados se destinam aos
próprios associados e ao desenvolvimento da associação .

•' .-' c~'

DOS ASSOÇIADOS
. ~', '.r :.t

SEçÃ~;i

DA ADMISSÃO, DESLIGAMENTO,~LnynNÁÇÃO E EXCLUSÃO '

Art.8° - Podem ingressar os artesãos cadastrados no. programa Artesanato de Goiás,
proprietários, parceiros e arrendatários, que concordem com as disposições deste estatuto e

~'"'"""'i que, pela ajuda mútua, desejem contribuir p~ra a Có~secqção d?s objetivos da sociedade.

9 Único - A admissão poderá ficar condicionada a capacidade técnica de prestação de
serviços pela associação.

Art. 9° - O desligamento dar - se - á pedido do associado, mediante carta dirigida ao
Presidente da Associação, não podendo ser negada, permanecendo o associados responsável
por obrigações financeiras assumidas até a data da demissão.

Art. 10° - A eliminação será aplicada pela Associação ao associado que infringir qualquer
disposição legal, do Estatuto ou do Regime Interno, depois do infrator ter sido notificado
por escrito.
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~ 2° - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral
Extraordinária, na qual o assunto será incluído na ordem do dia do Edital de Convocação
respectivo.

~ 3° - A eliminação considerar - se - á definitiva se o associado não tiver recorrido da
penalidade, no prazo previsto no ~ 1° deste artigo.

Art. 11 - A exclusão do associado ocorrerá por morte da pessoa fisica; por incapacidade civil
não suprida; por deixar de atender aos requisitos para a sua admissão ou permanência na
associação; ou ainda por dissolução da assoêíação. ,. .

," " • ~ .•••• .;.*

. ,

,-\

~

Art.I2 - A admissão, desligamento, eliminação ou exclusão se tomará efetiva, mediante
, ----\ termo lavrado no livro ou ficha de matrícula, assinado pelo Presidente da Associação e pelo

associado. ,-

Art. 13 - Aos deveres dos associados perdur~' para' os desligados, eliminados e excluídos,
até que sejam aprovados, pela Assembléia GeraI, as contas do ex~rcício em que deu o seu
desligamento, eliminação ou exclusão. ,,' . . '.

Art. 14 - Os sócios fundadores, não poderão s'ofrer penas leves e graves, entretanto, quando
ocorrer penas gravíssimas, serão eliminados do .q.úá;drode ~sso~iá~Qs.

. ". ..
~ Único - As punições aplicadas nas associaçõ~ estão divididas em três categorias:

a) Penas Leves - Pequenas discussões, atritos,. advertêriéias verbais;
b) Penas Graves - Agressão fisica, danos gravés, má cOI1duta;~dvertência por escrito;
c) Penas Gravíssimas - Difamação; injúrias~ roubo, etc, comunicação do desligamento

do quadro de associados por "eliminação". '

_~\ Art. 15 - Todo artesão terá livre ingresso na Associação desde que satisfaça as seguintes
exigências:

a) Dedique - se ao trabalho artesanal indivídualmente ou regime familiar;
b) Não exerça atividade artesanal através da exploração da mão - de - obra de

terceiros para produzir artesanato;
c) Não exerça atividade de comércio com produtos artesanais produzidos por outro

artesão;

Art. 16 - Para associar - se o interessado preencherá e assinará uma Ficha - Proposta que, se
aprovada, o filiará à Associação mediante sua inscrição no livro de matrícula.

~ Único - Cumprindo o que dispõe este artigo o associado ciente do estatuto, passa a
assumir todos os deveres, obrigações e direitos dele decorrentes e das deliberações tomadas
pela Associação.
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. Art 17 - São categorias de sócios: r~i:<;. c,.:J,":-"
. a) Sócios Fundadores são aqueles que participam da Assembléia Geral q~~' ou a

Associação;
b) Sócios Admitidos são aqueles que contribuem com sua jóia de inscrição, taxa mensal

e tenham preenchido uma proposta de sócio;
c) Sócios Beneméritos são aqueles que fizerem donativos à Associação, prestarem

serviços relevantes ou contribuírem para o pleno êxito de suas atividades.

Art. 18 - O associado da categoria Beneméritos não participa da Assembléia Geral, Diretoria
ou Conselho Fiscal.

Art. 19 - A concessão de títulos de sócios Beneméritos será conferida pela Diretoria por
proposta de qualquer um dos seus membros'ou A G.

SEÇÃO II

DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES
" .

Art. 20 - São Direitos do Associados: o., •

a) Gozar de todas as vantagens e beneficios que a associação: venha a conceder, desde
que esteja em dia com suas obrigações; . "

b) Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Consel~o Fiscal;
c) Participar das Assembléias Gerais, di~~~~iri.<io..eVoúmd~ .ós assuntos que nelas se

tratarem; ~.~".."."0 o • • •

d) Consultar todos os livros e documentos ~a associação; . '.
e) Solicitar, qualquer tempo, esclarecimen.tos e informaçÕes sobre as atividades da

associação e propor medidas que julgu:e'"de "interesse 'para seu aperfeiçoamento e
desenvolvimento; 0"0 •• "':.' • o,. "" .. ;

f) Convocar a Assembléia Geral, nos temi.ôs e nas condições previstas neste estatuto;
g) Desligar -se da associação quando lhe ~c~:mVie~. .

9 Único - O associado que aceitar e estabelecer~elação empregatícia com a associação,
perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exerCÍcio em
que deixar o emprego.

Art. 21 - São deveres do Associado:
a) Exercer sua atividade com dignidade e observância dos princípios éticos e

associativistas;
b) Colaborar para o alcance dos objetivos da associação;
c) Observar as disposições legais estatutárias, bem como as deliberações regularmente

tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Geral;
d) Respeitar os compromissos assumidos para com a associação;
e) Manter em dia as suas contribuições;
f) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom desenvolvimento e

progresso da associação;
g) Zelar pelo patrimônio moral e material da associação.
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que o forem.

Art. 23 - Poderão ser eliminados os associados que:
a) Exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Associação;
b) Livremente a solicitar;
c) Por má conduta profissional e por faltas graves cometidas contra o patrimônio moral

e material da Associação;
d) Sem motivo justificado se atrasar em mais de três meses o pagamento de suas

contribuições; ,
e) Abandonar a profissão de artesão, ressalvando - se os casos de invalidez temporária

ou permanente que possa inibir a atividade artesanal, atestada por autoridade
competente; e de prestação de serviço militar obrigatório, ficando o associado que se
encontrar nestas situações, isento do pagamento das contribuições mensais.

CAPÍTULom

DO PATRIMÔNIO -'

Art. 24 - O patrimônio da associação será constituído:
a) Pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidas anualmente pela

Assembléia eJeral;
b) Pelos bens móveis e imóveis de propriedade da associação~
c) Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de~q~alquer entidade pública ou

particular, nacional ou estrangeira, ou' ainda por institUições fundacionais;
d) Pelas receitas provenientes de prestação de,serviços. " :: :.

. ." ..
9 Único - Os recursos obtidos pela associação, seja qual for a fonte, serão aplicadas
integralmente na sua manutenção, no alcance de seus objetivos, vedadas quaisquer

~'-, distribuições, seja a que titulo for.

Art. 25 - Em caso de dissolução da associação e liquidados os compromissos assumidos, a
parte remanescente do patrimônio não poderá ser distribuída entre os associados, sendo
doada a instituição congênere, legalmente constituída e registrada no Conselho Nacional de
Serviço - CNSS, para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida.

Art. 26 - Todo recurso em dinheiro pertencentes à Associação deverá ser depositado em
conta bancária especial, em agência oficial, que será movimentada conjuntamente pelo
Presidente e Tesoureiro da mesma.

9 Único - Quantias para pequenos encargos num montante total até o valor do salário -
mínimo - referência em vigor no país poderá ser mantida em caixa, devendo o excedente ser
depositado em banco previamente escolhido pela Diretoria
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CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS,

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art,27 - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da associação e dentro dos
limites legais e deste Estatuto, poderá tomar Joda e quaisquer decisão de interesse para a
sociedade e suas deliberações, vinculam.e" qbrigaJ.Il ,a todos ainda que ausentes ou
discordantes. ' , ' " ",,'

• ..:;. • ~l" tl'~, ~

Art. 28 - A Assembléia Geral é integradáp'efos:assocíados, em pleno gozo de seus direitos
estatutários, devendo reunir - se, ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do primeiro

/"', trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocada para esta finalidade.

Art, 29 - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial:
a) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho

Fiscal; " . '.. ..
b) Eleger os membros da Diretoria e do Có~selhoFiscal~' :' "
c) Estabelecer o valor da contribuição ITí:ensafdos !associados, para manutenção da

associação; , ' ," '. ,.' • . ~ . '
d) Estabelecer o percentual a se~ cobt&4o' :nà: comércialização dos produtos dos

associados, a titulo de taxa de ad~S1iMãQ~:: ,:... , .:': '.: . " ,
e) Apreciar e votar as propostas para :-aq~s~çãd,:.~lienâçâoe oneração de bens imóveis.
f) Conceder titulo honoríficos a pessoas:',fisicas 'ou jurídicas;que por sua colaboração à

associação o mereça. ;', " ; . "
."

Art. 30 - Compete à Assembléia Geral ExtraoF,i'ínária,.em especial:

.....•.•.. , a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os
liquidantes e votar as respectivas contas;

b) Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social;
c) Aprovar o Regimento Interno;
d) Outros assuntos de interesse da sociedade,

Art. 31 - E da competência da Assembléia Geral, ordinária e extraordinária, a destituição
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.

9 Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração
ou fiscalização da associação, a Assembléia poderá designar de administração ou
fiscais provisórios, até a posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30
(trinta) dias.
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Art. 32 - Qualquer Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, instalar - se - á, em
primeira convocação com a presença de, no mínimo, 2/3 ( dois terço ) do número de
associados com direito a voto e, em segunda convocação, 01 (um) hora após, com
qualquer número de associados com direito a voto.

9 10 _ As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos associados presentes,
excetuando - se nos casos previstos no artigo 30°, em que é exigida a maioria de 2/3
( dois terço ) dos presentes.

9 20 - Os associados comparecerão às Assembléias Gerais pessoalmente, não sendo admitido
o voto por procuração.

Art. 33 - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente da Associação, mas se
ocorrerem motivos graves oú urgentes~ poderá também ser convocada por qualquer
outro membro da Diretoria, pelo Conselho' Fiscal, ou ainda-por 1/5 ( um quinto ) dos
associados em pleno gozo dos direitos sociais, apÓs s?licitação não aténdida.

.;/ ,

Art. 34 _ A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada com a
antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediantes Edital de Convocação enviado aos
associados e afixados na sede da associação e nos lugares públicos mais freqüentados
pelos associados.

~ ,,' ,;

Art. 35 - A mesa da Assembléia Geral será:-Co~ituídapelos ~e!nbros da Diretoria, ou em
suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conse14o :Fisca1.

• < r . _,

~~.. - .; ~ . I:

9 Único - Quando a Assembléia Geral não tt\Ter .~ido ..con~ocado pelo Presidente da
Associação, a mesa será constituíç41.:pôr:4 (quatro ) associados escolhidos na

.. - . ~
ocasião. ,; ..~ '

.' I'" •

Art. 36 _ Cada associado terá direito a um só voto e a votação, em regra, será feita por
aclamação. A. Assembléia Geral, pode:, no entanto, optar pelo voto secreto,
atendendo - se as normas usuais .

.~~. Art. 37 _O que ocorrer nas reuniões de Assembléia Geral deverá constar de ata, aprovada e
assinada pelos membros da Diretoria e do Conselho de Fiscal presente, por uma
comissão de 5 ( cinco ) associados designados pela Assembléia Geral e ainda, por
quantos o queiram fazer.

SEÇÃO II

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 38 - A administração e a fiscalização da associação serão exercidas, respectivamente,
pela Diretoria e por um Conselho Fiscal. '
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- Art_ 39 - A Administração da associação será exercida pela Diretoria e será constituído de
uma Diretoria Executiva composta de Presidente, Vice - Presidente, Tesoureiro,
Secretário, Diretor de Ação Social, Diretor de Eventos, Diretor de Relações
Humanas, Diretor de Marketing, Diretor Comercial, e mais 6 ( seis ) membros do
Conselho Fiscal, sendo 3 ( três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes
todos associados, eleito pela Assembléia Geral, para um mandato de 2 ( dois ) anos, «-:0\ OCO"
a reeleição será permitida. }:>Q. 1~ "('

~ FOLHA~Ov' ':J
~ 10 _ Os membros da Diretoria exercerão seus cargos sem nenhuma forma de remuneração. \ 0 ,,~f

_ 0"1 Lt:.. \s"~
~ 20 _ Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da associação, mas responderão solidariamente
pelos prejuízos resultantes de seus,atos.se agirem cotp culpa ou dolo.

" .
• ~ ,',...... li,' •. , ,

, " 'f* ....•- .

~ 30 _ A associação responderá pelos atos a que 'se refere o panigiàfo antérior, se os houver
ratificados ou deles logrados proveitõ~ ,', .

" • _ 1 ••• '"

,---., ~ 40 _ Os que participarem de ato ou operaçã9 social em que se oculte a natureza da
associação, podem ser declarados pessoalme~te' responsáveís pelas obrigações em
nome dela contrai das, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 40 _ São inelegíveis, alem das pessoas impedidas por Lei, os condenados a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita o~. suborno, concussã9 ou contra a economia
popular, a fé publica ou propriedade. . :.. :,. -.;

- ..

~ Único - O associado, mesmo ocupante d~;~go ~letivo da sociedade, que, em qualquer
operação tiver interesse oposto ao' 'da àSsociaç~o, .não poderá participar das
deliberações que sobre tal operação: versarem, "cumprindo - lhe acusar o seu
impedimento. :- --.." -

~. . .

Art. 41 - A Diretoria rege - se pelas seguintes nÜt:nlas:,
a. Reúne -se ordinariamente uma vez -por mês, e extraordinariamente sempre que

'''\ necessário, por convocação do Presidçnte, da maioria dos demais membros da
Diretoria ou ainda por solicitação do conselho -Fisc,!-l.

b) Delibera validamente com a presença da maioria dos votos dos presentes, reservado
ao Presidente, além do seu voto, o exercício do voto de desempate;

c) As deliberações serão consignadas em Atas circunstanciadas, lavradas em Livro
próprio, lidas aprovadas e assinadas ao final dos trabalhos pelos membros do
Conselho presentes.

~ 10 _ Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa ) dias o Presidente será
substituído pelo Vice - Presidente; o Vice - Presidente pelo Tesoureiro; o
Tesoureiro pelo Secretario.

~ 20 _ Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do Conselho,
deverá o presidente, ou os membros restantes se a presidência estiver vaga, convocar
a Assembléia Geral para o devido preenchimento.
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a.
b.

c.

d.
.--....,

e.

f
g.

h.

l.

J.

.~ 30 _ Os escolhidos exercerão o mandtlto pelo prazo que restar aos seus antecessores.

~ 40 _ Perderá automaticamente o cargo o membro da Diretoria que, sem justificativa, faltar OTOC
a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o ano. q,,~ O(:b ,4 r

m Fé> ~ i

Art 42 C D
" d d limi' d . . (fi LHAS (). _ ompete a iretona, entro os tes a Lei e deste Estatuto, atendidas a -:1.. ? -

decisões ou recomendações da Assembléia Geral, planejar e fixar normas para as 'O?('>. ~ _ ~~r:
operações e serviços da associação e controlar os resultados. 'Ç Lf '..>\'\

~ 10 - No desempenho das suas funções, cabem - lhe entre outras, as seguintes atribuições:
Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da associação;
Analisar e aprovar os planos de atividade e respectivos orçamentos, bem como
quaisquer programas próprios de investiÍnentos;
Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição 'anual dos associados e fixar as
taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;
Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos
e constituir mandamentos;
Adquirir, alienar ou onerar bens iriióveis, com expressa autorização da Assembléia
Geral;
Deliberar sobre a admissão, desligamento, eliminação ou exclusão de associados;
Indicar o banco ou os bancos nos quais devem ser feitos os depósitos do numerário
disponível e fixar o limite máximo que poderá ~er mantido, em caixa;
Zelar pelo cumprimento das disposições leg~s e estatutárias e pelas deliberações
tomadas pela Assembléia Geral;. ' ,
Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; .
Apresentar à Assembléia Geral ordinária o relátório a e.as Gontas de sua gestão, bem
como o parecer do Conselho Fiscal. .

~ 20 _ As normas, estabelecidas pela Diretoria serão baixada~ em forma de Resolução ou
, '

Instrução e constituirão o regimento interno da associação.'

Art. 43 - Ao Diretor - Presidente cabem, eIitre outras, as seguintes atribuições:
a. Supervisionar as atividades da assóciação: através de contatos assíduos com os

restantes membros da Executiva e do Conselho Fiscal;
b. Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e as decisões da Assembléia Geral;
c. Representar a associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele;
d. Empossar os novos membros do Conselho Fiscal eleitos;
e. Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo de "caixa",
f Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e as Assembléias Gerais;
g. Assinar, juntamente com o tesoureiro, cheques e/ou documentos que envolvam

responsabilidades financeiras;
h. Fazer os termos de abertura e fechamento dos livros usados pela associação e

rubrica - los;
i. Apresentar à Assembléia Geral, o relatório e o balanço anuais, bem como parecer do

Conselho Fiscal;
J. Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de empréstimos e

outras obrigações pecuniárias;
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Xk. Tomar todas as decisões administrativas, legais, fiscais e parafiscais não previstas
neste Estatuto, sempre ouvindo os demais membros da Diretoria; '4

1. Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em regime interno. 1Yl\.

Art. 44 - São atribuições do Vice-Presidente:
a) Substituir o Presidente em seus eventuais impedimentos e sucede - los em caso de

vacância do cargo;
b) Auxiliar o Presidente desempenhando as atribuições que este atribuir - lhe.

Art. 45 - Compete ao Tesoureiro:
a) Substituir o Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos e sucede-los em caso de

vacância do cargo;
b) Zelar para a contabilidade da associ~çã9, s~Jamantida em ordem e em dia;
c) Ter sob tutela os valores da associaç~~;J)em como papéis ~ documeptos financeiros

ou não; . . . '" -
d) Verificar e visar os documentos de receitá e despesa; ...• •.

_~"" e) Assinar, juntamente com o Presidente/cheques bancários e autorização de despesas;
f) Arrecadar as receitas e depositar o. numerário disponível, no banco ou bancos

'::"",'''.1,,".1 ~ . .•

designados pela Diretoria; '. .~ '.
g) Receber subvenções e doações;
h) Emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da entidade e

a ela relativos;
i) Proceder ou mandar proceder á escritty"aç~o dç>livro au~~ar de caixas, visando - o

e mantendo - o sob sua responsabilidade;." : '. ..... ,,' .
j) Zelar pelo recebimento das obrigações.fiscais, .tributaria.s,previdenciárias e outras,

devidas ou de responsabilidade da associação; .
k) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas ,emRegime Interno.

Art. 46 - Compete ao Secretario: . . .
a) Auxiliar e substituir o Tesoureiro em su~s fa1~asou .impedimentos;
b) Lavrar ou mandar lavrar as atas das; reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral,

tendo sob responsabilidade os respeetiyqs liVros;
c) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos

análogos;
d) Manter o livro de Registro de Patrimônío da entidade, nele lançado aquisições,

doações, alienações e baixas; .
e) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em Regime Interno.

Art. 47 - São atribuições do Diretor Ação Social:
a) Dar assistência aos artesãos;
b) Fornecer quando solicitado beneficios, desde que tenha disponíbilidade na

Associação, a saber:
b.l) Cesta básica de alimentos
b.2) Medicamentos
b.3) Visitar aos artesãos no seu habitat natural;
b.4) Empréstimos subsidiados a 12% ao ano;
b.5) Criar interação de todos os membros associados;
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b.6) Festejar datas importantes para a comunidade e à Associação;
b.7) E eventos correlatos;

c) Apoio aos jovens de risco dando - lhes oportunidades de aprender profissional de
artesãos.

Art. 48 - São atribuições do Diretor de Eventos:
a) Promover eventos comerciais, a saber:

AI )Congressos;
A2)Feiras Permanentes e Eventos;
A3)Seminários de mostras de produtos;
A4)Palestras de divulgação de novos produtos;

b) Criar projetos de divulgação com financiamento governamental;
c) Criar e fazer convênios com entidades publicas e privadas;
d) Desenvolver novos produtos de acordo com a solicitação do mercado;
e) Alertar a Presidente dos novos locais e de novos negócios que estão a ser explorado;

., <

a) Promover o intercâmbio interpessoal entre' os associados;
b) Promover a interação dos grupos de vários segmentos artesanais dentro da

associação;
c) Criar programas interno para a sensibilização dos artesãos para viver em grupos sem

atritos;
d) Ser facilitador quanto houver problemas de relacionamentos, pessoais no processo

de aceitação, quando devemos maximizar, as atitudes e min:í!nizm- os defeitos;
e) Criar meios de convivência com harmonia e PB? dentro d~ ámbiente associativista ...~ ...

. -" Art. 49 - São atribuições do Diretor de Relações Humanas:

, ,
•• o • •• I

Art. 50 - São atribuições do Diretor de Marketing: ': :' ,." "
a) Divulgar programações das atividades das associações por semestre;
b) Promover a inserção de artigos ou anúncios sobre os eve~tos da Associação;
c) Encaminhar regularmente, as inforInações'sobre ',a a~sQCiação para publicações

nacionais e locais; , ,''-
d) Elaborar, em parceria com a Diretoria interessada e aplicar pesquisas sobre os

assuntos de interesse da Associação, compilan~o e divulgando entre os interessados
os respectivos resultados;

e) Divulgar imagem e produtos da Associàção.

Art. 5 I - São atribuições do Diretor Comercial
a) Comercialização dos produtos dos associados, verificando sempre a melhor opção

para:
AI) Venda dos produtos;
A2) Compra de Matéria - Prima;
A3) Negociação dos fretes e carretos;
A4) Análise dos contratos de compra e vendas;

b) Convênios com órgãos públicos, verificando a melhor oportunidade de mercado;
c) Criar comissão de "Qualidade do Produto"
d) Criar tabela de preços dos produtos vendidos pelos artesãos, via associação;
e) Criar preço padrão, com variação percentual para efetivação de negócios;
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f) Ter conhecimento da composição dos custos dos produtos vendidos pela associação;
g) Outros assuntos inerentes a comercialização.

Art. 52 -A associação terá um Conselho Fiscal, constituídos por 3(três) membros efetivos e
3 (três) suplentes, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos sendo permitida a reelei-
ção de 2/3 (dois terços) de seus componentes.

9 lO-Os suplentes serão chamados a substituir os efeitos, nas vagas ou impedimentos destes
por prazo superior a 60 (sessenta) dias.

~ 20_Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal escolherá, dentre os membros efetivos, um
presidente e um secretário, entre os próprios membros efetivos.

Art. 53 - Compete ao Conselho ,Fiscal~em espeç~á.1:'., "_, ' '
a) Examinar, assiduamêrtte, à éscritUt~ç_ão.~eo estado adrrúnisttativo e financeiro da

associação; .', '. ' ,
/'-. b) Verificar se os atos da Diretoria .estã,o~emharmonia com a Lei e com o Estatuto

Social e se não são contraídos aos interesses dos associados;
c) Convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes;
d) Dar parecer, por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais apresentadas

pela Diretoria.

Art. 54 - O Conselho Fiscal reunÍr-:-se-â,' or4inari~ente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que hOli~er .'necess~dade; por convocação do seu
Presidente ou por solicitação da'sQlicitação.4a Diretoria.

'7 -". • r"' ~"

',; ..
~ 10 _ O Conselho Fiscal considerar -se:.ã reiuÍído', com. a iparticipação de todos os seus

membros efetivos, sendo as decisões ~OJ;nadasPQr.maioria simples de votos.
. ~ :

920 - Será lavrada ata de cada reunião, 'livro:prÓprio,' no quál serão indicados os nomes dos
que compareceram e as resolu~ões tomadas. A' ata será assinada por todos os
presentes.

-"-,,

CAPÍTULO VI

DA CONTABll.JDADE

Art. 55 - A contabilidade da associação obedecerá às disposições legais ou normativas
vigentes e tanto ela com os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em
perfeita ordem e em dia.

~ Único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das
operações e serviços e o balanço geral será levantado a 31 de dezembro de cada
ano.
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/, .. CAPÍTULO VII

DOS LIVROS

,~o

Art. 56 - A associação deverá ter:
a) Livro de matricula de associados;
b) Livro de atas de reunião de Diretoria;
c) Livro de atas de reunião do Conselho Fiscal;
d) Livro de atas da Assembléia Geral;
e) Livro de presença dos associados em assembléia;
f) Livro de InventáriolPatrimonial;
g) Outros livros. Contábejs, exigido~ p'elaI~ei e/ou Regimento Interno ..~ .,' , '"

CAPÍTULovm
00 o. o ~o "o •

DA DIS~QL.uÇÃO o •• '

Art. 57 _ A associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembléia Geral
extraordinária, expressamente convocada para o efeito, observado o disposto no
parágrafo primeiro (9 l°)do artigo 25 deste Estatuto quando se tomar impossível a
continuidade de suas atividades.

Art. 58 _ Em caso de dissolução e liquidação do,s cômprqmissos assumidos, a parte
remanescente do patrimônio não poderá -ser disttibuídá entre os associados, sendo
doada a instituição congênere, lega.t.?tet1te,c()nstltuída.é 'devidamente registrada no
Conselho Nacional de Serviço SociaI:-'.Cl'{S~;. para ~:seraplicada nas mesmas
finalidades da associação dissolvida. ;,; : o' ' •

9 Único - Não havend~ sociedade qualificadallo_s.t~fmÓ~d~stê artigo, o remanescente será
destinado ao Fundo Social de Solidariedade. "

CAPÍTULO XI 0

0

0•

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 59 _É vedada a remuneração dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto.

Art. 60 _ A associação não distribuirá divideridosdeespécie alguma, nem qualquer parcela
de seu patrimônio, 'ou de :suas rendas, a título ,de participação no seu trabalho,
aplicando integralmente 'O "superávit" verificando em seus exercícios financeiros, no
sustento de suas obras 'e atividades 'e ainda no desenvolvimento -de suas finalidades
sociais.
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, ~. 61 - O presente Estatuto Social foi aprovado em Assembléia Geral de Constituição da
associação realizada nesta data, na qual foram também eleitos os membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal.

Art.

Art. 63 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral ouvidas as entidades ou
órgãos competentes, ou de acordoc()m a Lei, quando a capacidade de seus órgãos
sociais for insuficiente para tanto_o

# ~ ••{.. •

• '~. "o

Cri~talina-Go> 22 de janeiro de 2002

','

, .
a;1d?~~~~~','

Presidente da Associação .:.,
"

/

rlvogãdo n°. O A B .

OtaviaM tU <:Eai~a2'Jeto
Vice-Prefelto

J<õO

Cartório de Registro de Pessoas Juridicas, Titulos,
Documentos, Protesto e Tabelionato 2Q de Notas

Ana Amelia Rocha Fernandes
Tabelia e Oficiala

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS

Go., 18/03/2002 as 14:54 horas

Apresentado no
Livro A - 000
Registrado
Livro A - ooot
em 18/03/2002

Protocolo
as folhas 000

as folhas 000 sob o numero 517
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Estado de Goiás
Secretaria de Segurança Pública

Polícia Civil
Delegacia Regional de Polícia de Luziânia
Delegacia de Policia de Cristalina/GO

Rua da Saudade Qd. 42, Lt. 1/16, Setor Noroeste, Cristalina/GO - CEP: 73.850-000
Fone: 61-3612-2185 Fax: 61-3612-4220 E-fiail: dp-cristalina-ciops@policiacivil.go.gov.br

DECLARACÃO

DECLARO, para os fins que se fizerem necessários, que nesta data recebi

o oficio n. 023/2013 AAC, oriundo da ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE

CRISTALINA-GO, subscrito por seu Presidente WILLIAN FRANCISCO SOUTO,

solicitando documento que declarasse que a entidade se encontra em pleno funcionamento

neste município.

Após análise dos documentos anexados ao supracitado oficio, em especial

comprovação de inscrição CNPJ (04980466/0001-51) e cópias de atas de reuniões e Estatuto

da Entidade, bem como após consulta no sistema INFOSEG, DECLARO que a entidade

ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CRISTALINA/GO, criada formalmente em

18/03/2002, sediada na Rua Visconde de Mauá, sala 01, centro Cristalina/GO,

encontra-se, atualmente, desempenhando ordinariamente as funções descritas no

Estatuto funcional.

Por ser verdade, subscrevo.

Vitor OUvel Magal~ães
De1~do de PolICia

Mat.: 914

mailto:dp-cristalina-ciops@policiacivil.go.gov.br


.-c~,..-- ..Receita Federa!1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

04.980.466/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/03/2002

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CRISTALINA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

***-

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R VISCONDE DE MAUA

CEP
73.850-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

SN

MUNIClplO

CRISTALINA

COMPLEMENTO

SALA 01 ESTA RODOVIARlA

UF
GO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAe-eSPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 22/09/2013 às 13:54:20 (data e hora de Brasília).
[voltarulJ

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA
Secretaria de Finanças Planejamento e Gestão

Certidão Negativa de Débito

Dados do Contribuinte:
C.N.P.J.: 04.980.466/0001.51
Código: 605166
Contribuinte: ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CRISTALINA
Endereço: RUA VISCONDE DE MAUA, S/N • SALA 01
Bairro: NOROESTE
Cidade: CRISTALINA
Estado: GO
CEP: 73850000

Finalidade da Certidão:

Certidão Negativa:
Certifico, para os devidos fins. que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos
Municipais. inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima
citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas
mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade
na internet no endereço: www.cristalina.go.gov.br. ou no setor tributário da
Prefeitura Municipal.
'Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte acima citado.

Válida por 30 dias a partir da data de emissão.

Validade: 30 dias a partir da data de emissão.

Página 1 de 1

N° 4343 /2013

Emitido em: 11/09/2013 às 10:51:44

http://www.cristalina.go.gov.br.


Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04980466/0001-51
Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA
Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA

/ / / 0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/09/2013 a 10/10/2013

Certificação Número: 2013091101430659329738

Informação obtida em 11/09/2013, às 10:38:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


04110113 Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATlVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 000442013'{)8021466
Nome: ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CRISTALINA
CNPJ: 04.980.466/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrel.er quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passil.l:l acima identificado que vierem
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e ás
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusil.e às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNlRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- al.erbação de obra de construção civil no Registro delmól.eis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à l.erificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço
<hllp://WWN.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 28/09/2013.
Válida até 27/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

w.w.<J1O.dataprev.g CN.br/C'M3/COl'llENa'cndlcnd.htmI
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• Estado de Goiás
Secretaria da Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIV A - NEGA TIV A

NR. CERTIDÃO: N° 10465754

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CRISTALINA

CNPJ
04.980.466/0001-51

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *00 00 lO 00 00 00 00 OI 00 00 00 '0 00 00 00 00 00 00 00 o, 00 lo 00 00

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *00 oI '0 00 lO 00 00 00 OI 00 OI 00 00 00 00 lO 00 00 00 lO 00 00 00 00

00 00 00 oI lO 00 o, 00 OI •• 00 00 '0 00 00 00 00 00 00 lO 00 OI OI 00. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
00 00 00 00 00 lO OI 00 00 •• 00 00 OI 00 lO 00 00 00 00 lO 00 00 00 00
. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *" *. *. *. *. *. *. *. *. *00 lO 00 00 00 00 00 ,. 00 00 00 lo 00 00 00 00 00 •• 00 00 00 00 00 00

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
00 lO 00 lO 00 00 lO 00 00 lO 00 00 00 00 00 00 00 lO 00 OI 00 lO 00 OI

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
00 00 lO 00 00 00 00 00 lO 00 00 00 oI OI OI OI 00 00 00 00 00 00 OI .0

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
00 lO 00 00 lO 00 oI lO 00 00 OI 00 00 lO 00 ••• 00 00 OI lO 00 00 o, 00

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/l999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALlDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.596.413.447 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOlANIA, 11 SETEMBRO DE 2013 HORA: 10:40:5:9

http://www.sefaz.go.gov.br.


Associação dos Artesãos de Cristalina - GO
Rua: Visconde de Mauá Sala: 01 Centro
Estação Rodoviária CEP: 73.850.000
Cristalina - GO Fones: (61) 3612-3749 / (61) 9947-8901

Ofício N.o21/2013AAC
Cristalina - GO, 20 de Setembro de 2013.

Ao Exmo Senhor
Deputado Helder Valin
Presidente da Assembléia Legislativa
Goiânia - Goiás

Prezado Senhor,

Com os meus cumprimentos, tem este a finalidade de propor a V. Exa. requerer
por meio da Assembléia Legislativa, o Titulo de Utilidade Pública Estadual para a
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CRIST ALINA, de acordo com a
documentação em anexo.

A ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CRISTALINA é uma entidade civil de
direito privado, sem fins lucrativos, religiosos ou políticos, fundada em 22/01/2002,
cujos atos constituídos foram arquivados no Cartório de Cristalina - 2° Ofício de Notas,
Registro Civil e Protesto de Títulos. CNPJ 04.980.466/0001-51, reconhecida de
Utilidade Pública pela Lei Municipal n°. 1.815, de 04 de outubro de 2006. Com sede
na rua: Visconde de Mauá, Sala: 01 Setor: Centro - Estação Rodoviária, Cristalina - GO
- CEP: 73.850-000 - Fones: 61- 3612-3749/9947-8901.

A iniciativa será muito importante para a valorização dos artesãos no município
de Cristalina. A proposta servirá para que os artesãos busquem cada vez mais o
desenvolvimento do oficio. A Associação tem trazido renda e bem-estar a centenas de
famílias que vivem exclusivamente do artesanato.

A entidade estará inaugurando até o final deste ano o Mercado do Cristal.
O Mercado do Cristal é um espaço conquistado pela Associação de Artesãos de

Cristalina, através do Projeto Terra do Cristal. Tem uma área útil de 382.96 m2,
dividido em Loja da Associação, duas lojas de 22.82 m2 e quatro lojas de 11,31 m2,
além de um espaço multiuso (auditório) e uma lanchonete, o terreno foi doado pela
Prefeitura Municipal de Cristalina e a construção pelo Grupo Camargo Corrêa e o
BNDES.

Esperamos contar com o apoio de Vossa Excelência, pelo que antecipo
agradecimentos, expressando meu elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente;

~?2
Willian Francisco Souto

Presidente
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SANTA CASA OE MISERICORDIA OE GO,ANIA
AvIso do lIcilaç:l1o

Pregào Eletrônico 14/2013
A $llntQ Coso do MIsorlcórdla do Goiánla, nrH

cUn\ptlrYlcOIC ti Lei 1().52012002, torna público qw~ fara rC3Iiz<ll' PregfllJ
eletrÓl'lica na Bot!;;:l Brasileira de Mercadorla~ às 09hOOm do dia
OO/OfJ/Z013. visando AQl;;siç!w 02 (dois) AparelhO::; de UIllólS50Tn e UO!:;
App.t't'llhOS de r~ios X • lixo:i.

f.) eClital n" lJf201J e ClemalS (ISClareCin1enlOS POalJ~lJ ser
obUdC'$ riO slll'l ~~.bl)mnet..Q.Q.'!Utr o ~~m..{].~.\)!l2o.2!9.J2!. (1 :',a
Cot~,i~nl,.,o (lt'\ L\cilÕlÇAo l'!m dias llteis. d,lS 08hOOm as 17hODm. ou pe:\1
lelefone (6),)3'2[14.416&

c.;oiárllél, 15 de ago!.to de 2013,
Eleogractf Alve$ da Silvo

Prc~ldl')nto óa Comlssfto ele Llcltaçno

CENTRAIS ELÉTRICAS CACHOEIRA
DOURADA S/A - COSA

Compnnhia Fecllad<l
CNPJ/MF nlJ O't 672,223/0001-68

NIAE 52300007810
ATA DA 17' ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE
2013_ Em29 de nbrU de 2013, à6 16:30 hor3s, na sede da Companl1la,
na A(ldovla 00 206 Km O, Zona Rural. CEP 7,5560.000. n/3 cidade
de CachoeirB Dourada. E8tl1(IO de GOi6s, reuniram-se em As&omblcin
Gerai Ordinárla 05 acionislas proprietários de açõos corrospondel"l\os
e mais de 213 (dol& terÇOS)do capttal votMtê. conforme se verifica pera
Assinatura apOSla no Livro de Presença de AcIonistas da Companhia,
tando sido os acionistas regulannenlrJ convdt<Jdos, nos termos do
llfl. 124 dn Lei 6.404/76. em primeira çonvOCii~~fio publicadO no Ditirío
Oficiol do Estlldo de GOiC1~nos di1l5 19. 22 () 23 de vbril de 2D1~,
páginas 14. 14 e 15. respectivamente. A !lO Jornal O Hoje, nos diAS
19.22 I) 23 do abril (lo 2013, páginas 03. Para 11m, de Atendlmentl) i:1

evenluais podidos de esclareclmenros elos 8cioniSIaS, enCQnlll'lvam-
SEI presentes o Sr. José Ignácio Piros MedeIros, adminlSlrMor da
CompAnhia. e o Sr. Alex 8essf.l. Ribfl;S. Conl(ldor, in~crilo fiO CRC.
RJ sob o n'J 110799/0.0. representanto da Emst & Young TercCl
Auditores Independentes S.A., contratada pela Companhia pAra
aueJltar as dornonstraçOcs finanCetrélS do exercício erx.:errado om 31
de dezembro de 2012_ Assurniu a presieJõncia da A$somblllie o Sr
Jose Ignácio Plre3 Madeiros o quOI convidou fi Sra. Mario EduEHd13
Fischor Alcure. procuradora do aciorJi$t~1 contro!ado( para socretariAr
OS trabalhos. Com a palavra, o Sr. Presidente Informou que dava por
regularmente Instalada a Assemblela Geral OrdinárIa dos Aclonlslas
eta COSA, a fim de dellber.;.r sobre r.l seguinte Ordem do Dia: (i)
aprovação dFlS contas dos Adrnil1istl'arJores. exame. discus.'Jl1o r:
lIotaçâo dE:l5 Demonstrações Fínaf\C9lras referente ao exercicio sClcial
encorrado em 31 de dezornbro de 2012 acompanhadas do Parecer dos
Auditores Independentes; (11) daSllnaç~o do lucro liquido do aXl)rCrCiO

de 2012 c distrlbulç:Ao do dividendOS: (1Ii) ri)cl!lçi:io da r~mllnt'mçllO
globtll anual dos Administradores. Com li paluvrl\ o Sr. Prosidonte. o
mesmo dectarou Instalada a AfillQrnblejq GeraJ Ordjmiría o informou
a~s presenles que para rins do eJOlberaçào do llem (I) da Ordam do
Ora, ençonlravA.se sobre a mesa diretora dos lrablllho~ o H~lf!'llóri()
da ArJmlnlSlraçêo e o Balanço Patrimoniel relotivo ElOexerciçío $CeiAI
encenado em 31 de dez.en,bro de 2012. assim como O Parecer d06
Auditores Independentes, pUbltcados no dia 24 do abril de 2013. no
Diário Oficial do Estado de Goiás, páginas 17. 18,19 e 20. e no jornAl
O Hoje no dia 24 de abril da 2013. páginas- 06. 07 e 06. e à dispmliçãCl
dos acionistlls. oonforme Aviso aos Acionislas publicado no Diário
Oticinl do Estado do Goiás no dia 27 de março de 2013, pÓglM 28 c
nos dia5 01 c 02 de abril de 2013. páginas 210 16, respGctivamentG.
c no lomo! O Hoje n() dia 27 elo março do 2013. página 05 e nos
dias 01 o 02 etc abril rJe 2013. nas págir,as 15 o 11. respeClivmnef1le,
nos tBrrn08 do ar!. 133 da LeI nll 6.404/76. Pa.SSOU-SI'? então. à It~itLHa

dos I'eferldos documenlos. fi. seguir, foi dada & pabwr(l aos presontot,
para Que apresentassem SC(IS questionamentos ocerca das COnl;)~j
da atlrninlstraç:lo da socjedade e das demonStrações financeiras
relativas ao axsrçrclo social encerrado em 31 de dezembro de 2012.
as qUAIs foram aprovadas pela unanimidade dos acionistas prGsf'H'1tcs,

com abstenção de voto dos legEllrnentG imp<:Jdido5. A seguir. o Sr.
Prosidenle pnzsou ao ítem (11)da ordam do dia. Que trata da doslimlç.'l{)
do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezertlbro de 2012. Do
lucro liquido. ajustado pela reallzaçáo do custo atrfbuido. no monlante
cJC;lR$ 430.826.265,53 (quatrocentos e trinltl milhões, oitocentos e
lIinte I.'l l5ei:J mil. dU1.61ltoa a sessenta e (;inco I'f)flis o oinquenUl e três
centavos) aprovou'S6 a seguinte deslinação: (a) não deslJnm qUAlquer
valor à formaçâo de reserva 1Ilga.l, nos lermos do 9 19 elo ar.. 193 da
Lei 6.404/76, tendo em vIsta que o SAldo dessa reserva, acrescido do
montante das reSArVflS de capital d& quo Ira IA o 91') do (lrt. 182 da
I~ei 6.404/7e. no exelcicio de 2011. excedeu 30~'í: (trinl<1 por conto)
do capital sOcial: (b) ralihcar a dlstnbuiçlio de dividendos intercalar
realizad~ pOIO Companhia, nos termos do g2" do art. 16 do Eslallllo
Social, atravós de 1~P FlaunLêo do Conselho de Allrnlni~!laç~().
realizada em 28.'11/12, no valor de RS287.829.83G,SO (duzenh)s
C oitenta e 6tHtl milhões, oitocontos e vlnta e nove mil. OilOCQlllos o
trinta () seir; roais e clnquenta crmlovos) rol(:lrenle AOlucro do (\xercíCIO
Cf~2012, apurado alé setembro d~~2012. correspondenle a R$
96,51435544 por lole de mil ações da COnlpanhis: (c) do saldo do
lucro Uq(JldO apurado no exercício de 2012, deduzidos os diVIdtlndo$
Intercalares pago:,; no próprio ano de 2012 citados no item antorior.
destinar para pagAmento de dividendos o valor de RS 142,996.429,03
(cento e quarenta o dois milhõos. novecentos I) novonta G seis mil.
quatrocentos e vlnle C:lnove reais e três conlavos) aos l'l.ciollistf.ls

po~~.il~~r~a~s.~?...ações, p.rere,renc.l.ai5 ? ord~,ár.i,~~'_,~. ~~~ ~~,r~.e.sp_~I~~~

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GOIÁNIA
Aviso de Llcltnçlio

Pragao Eletrónlco 13/2013
A Sanla C8SlI dE' Mls(lIrlcórdia de Goiânia. i.!m

:::utllpf)rnenlO;il Lei 10.520:2002 torna público que la-ni realizar Pre{.liJo
e-letrOnico na Bolsa 8r1Hlileira de Mert..adorifl5 ás 09hOOn\ do dia
06109/2013, visandO AQlJil)j~o 10 (de:::-.) tocos cirúrgICos de {{'to COl'iI
i lJIf\;n~r;a() por !l'lll$,6

O Ei:1IWI fiO 13/2013 e demais esc1arac:itlHH:los poderM Séf

obl;d~s ;10 t:;i(e ~.l8!.n.J1lli:t'=!:!lj£!' e :t!t!t!.~.ª.!l\!H~..2.~,~.QQ...Qlil"PI. e níl
ComJs~o d~ LicitaçJQ em dias ú!l'3is, das 06hOOm às 17hOOI'l'1.Ol' ceIo
1(:IE'lfone (62)3254...4165.

GOí:lfll,). 15l1e 01906\0 oe 2()13,
Eloograco Alve$ da Silva

Presidente da Comissão de Licitação

COSA

Santa Casa de Misericórdia
de Goiânia

SANT A CASA DE MISERICÓROIA DE GOIÃNIA
Aviso do Licltaç:1o

Progilo Elol1'6nlco 12/2013

Associação dOi P.rt'H~Ot'lSde Cristalina, +z:ntrd<!de civil n~ {~in.itr,
privado sem fIns lucrauvo. rellgioflOS. f'Jndi>doa em 22J01l201)2. CljjO
CQn&titl)IOOS loram tHQulvaUOs no çartorio do cristalioa Goiás - ~" olir;lo
d'3 no:~S. ft.,)gistrocIvil e protesto ele titul()~. I','!ge-r,e :,elo presente
eSlat,Jto ij regirnAnto intflmo. 41.1"

Clhsio da Silva Campo,
PregoeIro

Nl3r6polls/GO. 30 de Agosto d& 2013.

05 Inters6sados pOderllio adquirir Cópia do
Edital na sede da PrefeItura Municipal. no horário de 08h ~& 11h e
de13h às 17h

A Santa Casa de Mi50ric6rdiól de Goiânia, ém
r..umprim"t'mto ã Loi 10.520/2fJ02. lornél publico que ~arâ rQ<)Ii?Df Preg30
eletrônico 1"1.:1 BoIs3 Brasileira d!J MCrc:adurlas, ;':I:; 081\35111 ~o ella
(j~jrOc)!201:\. viG<1ndo à DQuieíçào do 'JQlJlpélm~nlns hOspil";l:ar:
VentiladOr Pultl\onor {) CardiOloIXJgri:\fo ..

O l:":Ctt<l!n" 1:l/20'13 e demais esclareclmentos poderÊ,iO sm
Obti(JoS no sita W'o'J'.N.bbmnel.com tu e ~~ê!)Jf.1.Ç.9,~.ª..Q9,.r;?J.QJ;v_,e na
Comlssao da Ucltaç<1o arll dIas úleis. das 08hOfJm as 17hOOm, (~t.tpelo
1f!le!Dntl (62)3254-41,35

GoiAllin, 2:'1 dI';! an~J~to~~01;j.
EleoarDce Alves da Silva

Associação dos Artesões
de Cristalina

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPA~ DE NERÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU
Resultado da $elüç'o Simplificada do EdItai 007/2013
O Munic!pio de Uruaçu, Estado de GOIás, por sua Secretária

d(i PrOl'noç~o Social, vCtn por melo deste comunicar 3 todos, '-'
rCGultado do SOICÇQo Simolificada pl'lra controt6çC\o de pessoal por
L)1';l7.'0 doterminado, nos lermos da Lei Muoiclp",' 1.376, de 24 de Julho
de 2001, combinaoo co", o disposto no ;;l(t. 37, Indso IX da
Gor.stil~IIÇao Fe(J(!'r31. conformo di&posiçL\o cnm,ttmte no Edital n"
00712013. Os selecirmados ti saber sSo:

FIscal de Postura., Ediflcaçbes:
1. Luca!> Roddgues Freitas
2. Solango Balistil de SOI"l!J<:J AnilCI010Rols

Reserva T~cnlca
3. Gor!lon JOl)Van R. Miclos
4, Joslane $tival de SRI

Fiscal de Tributos:
1. Girian FilQueiraAraujo
2. SImone Ramos Çarvalho
3. Hosangela M. d<l Silv:,l

ReSClvJJ Técnica
4. Rubens Marilan Silva
5. Andréia Oe Fátima <1eJesus Silva
G. HéHo Alves Nascimento

Módico Gonorullsta (40 horos):
,. w"l.ofJclr Alves Ohvoir;;l
Z. Nolson Cardoso do Couto Junior

Módl(;o Ge-nlirallsta (20 horas):
1 Augusto Ulhoa F. MoriJis
2. r~()rneu T, lC1Ao Gec(.;"ini

J(lnl()r FIÕlldemir Alves
4. Y(ill Augusto V. Borgl:jS
5. Rol.lUrlo SilvlJ Nal.kl'l_f.H1Q

Ps./cÓlogo:
1. Llsi,sneCarvalho Castro

RefUJlva T6cníca
2. An3 Paula de C. COQ'lhO
3, Renata MarIano Oliveira
4. Elen Robarta M, Mugi/H

Técnico 9m HIglp.n& Dental:
1. lin(1selMaria Gulrn:ar:.es
2 Chrysliane Souza Borges.
3. Magro.oDalanc Teles

A Secrel3ria MunIcipal da Admh1istraç<'lo, 11'1(0I'm<) que. os
dernal$ C,'ilrgos Mo tlouvOrarl'l C3n(lldatos.

O~ ~eler:ion::Jdof. deverar) enlrar em conlato com osta
S~l:relaria pnra rn(:li()ltls inlorm<lçoon l;1iJs~im firmarem o conlrnto.

Uruaçu, 26 dt~ ogOSlo do 2013.
~~l.lflICQ Apar9Clda dê Faria

S(JC/af~(id MlImcipal ria Arjmin;slriJç[/C)

Fundo Municipal de Saúde

o Funda Municipal de Saúde, sl!uado na Praça
Anlfinio Dutra, Centro, Ne,6polis~GO. atrave9 da Comissão
Provisória de Ltcilaçi1o, lorna público que farli realizar licitação na
nlodolJdade PR~~....E.!iIg?J;;!:!CIAL "I' 020/2013 tipo ",enOI
picç.o por item. tiO dia 16/0912013, às 09:30hora5. objetivando a
aquh,içtk) de 01 Veiculo Microónlbu$ (O krn), para atender à
J~rnanda do FMS do Municlpio de Ner6polis.GO,eonfornle
%pecifrcaçôes constantes no Edital e seuS anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO OESCOBERTO • GO

PREGA0 PRESENCIAL N', 062/2013
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

OESCOBERTO, Gor~$, faz saber aos Interessados. que estarê
reall('t'lflCla no aio 12 de solembro de 2013. as 09hOOrnin, na sala da
r.:àmls~:1ode LiCltélçaO, na Quadra 33 Lote 22, sala 202, ~ andar
Cenlro, Sanlo Antonio do DeSCOberto, Gaiâs, licitação, modalidade
Preg~() Prosencial, lipo menOr preço, objetivando a eontralação de
empte5a para reforma, ampliaçao e manutenção em escola do
Mvniclpio de Santo Antonio do Descoberto. GO. Maiores lnformlaçOes
pOdc:!ráo ser obtidas na .sede Oa Prefeitura Munícipal, horário comercIal
do segunda iJ s8xla-feira. tudo na forma da leI n" 10,020/02 e 8.686/93,
e mOdlftcaçOes posteriores.

Deuselles Pfau~ino Rocha
PregoeIro

CONVOCAÇÃO
ABERTURA DE PROPOSTA

CHAMADA PÚBLICA N' 00212013. CPL
Processo n' 2012009998

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR
CANEDO

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

--'---'-"'-'--_."'._'~""-Es'i~j'do"(jã'Go,;is'--'""._"-"
PflErEITURA MlJNICIPAL DE PORANGATlJ

Secretaria MuniçipnJ de Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Leandro Blamirea
Presidente da CPL

PREFEITURA DE TRINDADE/GO
RESULTAOO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 003/2013
O M~miçip\o ele Trindade/GO torna publlco o resultado da Tomada de
Preç()s o- 003/201:\, iipo m~nor preço, sob o regime de ompreilada
gloOa\, wocJo como objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
CCNSTRUçAO DA PASSARELA DA FÉ NA AVENIOA RAIMUNDO
DE AOUINO no municipio. conforme projetos 8 memorial descritivo,
Cll)O 1p.5lJllado assim se mos-trou; Empresa vencedora: MONTEIRO E
MARTiNflO CONSTRUÇOES LTOA .- ME com o valof global d. RS
2ml.OOO.OO (Duzentos e nove mil rcals~. Vigência 06 (seis) meses a
contar da ernissao (Ja Ordem de Serviços. Maiores lí\fOl'maçOes na
seo!~ da Prefeitura Sala as Ucltaçoes fone: {52) 3506.7032 1
wwwlrcnd<ldG,go_gov.br.

Trindade, 26 de Agosto de 2013.
Fernando Fernandes Marinho

PreSlde"te d. CPL
4T.7lI1

A <;f)nlIS5áo Perrn;:Hlimte de Licitaçao, desIgr12lda pelo Decreto n~ 017
d~~02 <W i(iI'I/)iro do 201:1, lama públlco a data de, abertura aas
P'opostas do Pl'eços fOferentf! ti Chi:lmi:lda Pública n~ 002J201:~.CPl.
uue ocorfCI~ no dl(l OSf09/2013, as 14:00 horas, n~ 5~~d('lda Comissão
Permanenle (ja l.Icr~aç~o, siltJ:iJlla M.I Rodovio GO 403 t<M 09 Conjunto
Morad<J do 1,,101ro.5enMor Canedo ....Golas.

r- ESTAOO DE GOIÁS ------,

I
MUNICIPIO DE URUAÇU I

PregJo Pres~nelal n~ 016/2013

I ERRATA '

I O MUfllClPIO de Uruaçu - Go, AVISA ,ms tntl!lrt:SS<Jd(1s em pmUCipélr du I
ilcltaçao cUJOOO)elo li Locação de Software lje Ststemas (JO ""stAo I

1
\ (J,W; Admlmstr;l~O Puhllca Mumclpal QUo f') tipo e MENOR PREÇO
GLOBAL em f37.Ao da necesSidade de rnantl3r-,C'I tl çompl:itlbllldadO I

1 enl18 Og Itens de serviço I
i UrU3ç.U,27 de <l90sto da 2013.

I
I

A PrcfcltuHJ Municipal de POrHngflhL crn respeIto RO principio dHI
legalidade e publicidade. relHica a redação do Edital Processo
Súlelivo N,002/2013 Do Funo{) Munjeioal (io Saúde c(} Pl)rfH\qaIU
Dl.,;ollcado no Diário Ofiwll do Estado, N" 21.l:i5~ 1:1(1dlfl, 2G di~agüSltl
de ',';)1 "~I('.3 p,~g,lla /j 'NI": .. ror~N/,PlJBj.1CO q~l(~ ~etil;l.nr;)P(Of-HS!H),
iSclell'lCl Sllll~Mtcaoo oara Contratâ~'.~O oe PbsSOEll em CflráterITp.r'!ll'lOrario par;~ a !LI(1çà~de "Tec:nico e.nl Eliferm.a~em". Onde Sê le:
ILe' M~InIClp81 11t12.5\)1/2013, ..~e)a~se U~l Mun1crpt\1 nl) 't4l<JG de
i22/0111996. Ond~ se li,: As iná('.rlçC'les St~r:\(l rfmli?<ldu5 fiO neric";{il) de
,li2f09t2C13 à. , 2í09/20i 3... Leia.se .., A::. Ir'lsc.;riçóes s~rào rcalizíld;n,
({lOperl~)d(l <1616109/2013 a 26/09/2013. nó horima de expediente,
I PorangalLJ, 26 de agosto.de 2013,
i PAULO CEZAR SOTHO I
L_.

4
•

M
__ • 8e_~Ano \1~1~.U~.!:.~~~~d~_..._ ..._.__.~ J

47.741

r . ESTAOO"õfGõíAS ---- ,- ,---.-- 1
I MUNICIPIO DE URUAÇU

\ Proc N0 012188/2013_~~~~?n~~o~l;~~ÇÃO
I o Munrr.lplo da Unmçll - Go. AVISA qlJ!' ablllJ )'Cllaçall pubhca na~
I condições a ~lDber
I MODALIDADE: Preg:lo Presenciéll i

i ~=~~T~~n~~~trr~7~ç~~r~~;rnpresiJ QSpecl3hzad~. p~ra locaÇão dt~ I
[
. maquinas pesadas e velculos tfpo caminhaDo as 14:00 hor~s co dia J

12109/2013. I
( LOCAL: Rua Goiás, Cerl!rO, Uruaçll - Go.

I
'NFORMAÇOES~C;YJlq~ I

Uruaçu, 22 de f1gosto da 2013.
Maria do Fátima da Silva

L. .._ ...__ ._. __ .J:~.92Çlra OficiL..__~_ ..._ .."._..". .._.1

4U&2
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Goiânia, sexta-feira, 30 de agosto de 2013

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
Associação dos Artesões de Cristalina, entidade civil de
direito privado, sem fins lucrativo, religiosos, fundada
em 22/01/2002, cujo constituídos foram arquivados no
cartório de cristalina Goiás - 2° oficio de notas, registro
civil e protesto de títulos,. rege-se pelo presente estatuto
e regimento interno;



Centro, no município de700, inscrito no CPF n° 050.368.251-49 e

solteiro, maior, 24 anos, residente' e domiciliado à Rua Floresta - Cristalina

Velha no município de Cristalina - GO, inscrito na Carteira de Identidade, RG

n0 4.694.981 SSP{GO; Alaíde Pereira dos ~antos, brasifeira, solteira, maior, 51

anos residente e domiciliada .'R.v..a Rui Barbosa n° 86 - Centro no município
.. " "\, ,

de Cristalina _ 00, inscrita no t~f n° 069.571.101-68 e, da Carteira de. ":, '

Identidade RG n° 1.694.363 SSP/GO, Aretusa de( Souza, brasileira~ casada,

maior, 29 anos, residente e domiciliada à Rua Três Sul, Quadra 06, Lt. 05 no

município de Cristalina - 00, inscrita no CPF n° 520.814.191-49 e Carteira de

Identidade RG n° 2.279.806 SSP/GO; Cilton de Paula Souza, brasileiro,

solteiro, maior, 50 anos, residente e domicili~do à Rua 21 de abri..ln° 428 -

~. /1 A_~,j{II(.@,ptO Ata da ssembléia Geral de Constituição
~ [IbraimAlvesdeMacêdo.Tabelill(laAs iação dos Artesãos de Cristalina
IHuldaVAniaCanêdodeMacêdo.TabelaSubstituta

Aos 22 (vinte e dois) dias do n:l~fL~eJaneiro do ano de 2002 (dois mil e dois), as

19:00 (dezenove) horas,;n~; 'c~ar~ Municipal de Cristalina, localizada na

Praça Otton Mohn, reunrram-se ,com o propósito ,~e constituírem uma
(~, ,j~~-:~ > i,j " -.' :'

Associação nos termos d~ legislação vigente, e correspondências de convocação
i:. '. .

para a constituição da ~iAssociação, protocolado no livro de Presença em

Assembléia, nos termos; que se seguem: Ed~tal" de Convocação para a
'.:.'" o" 't. ,. . .

constituição da Associação"dos;ArteSãosde Cristalina ~..IConvoca::"setodos os

interessados em criar a MC - Associação dos Artesãos de Crista1ina, para a

Assembléia de sua fundação, a re~-s~ em: Data: 22/01/2002, às 19:00',~.:;.: ~... .'-

horas; Local: Câmara Munici~ d~~rCrist;âlin~;Ena~reço: 'Para Otton ~ohn -

Cristalina _ 00;: Assuntos: 1- Anali~ e aprovaÇão d~ estatuto social; 2- Análise
• I. ... ;'; ~.

e aprovação do R~~ento Interno de'Normas e Procedimentos; 3- Eleição da

Diretora e' do Conselho Fiscal; 4-, Asstlntos 'Gerais. As seguintes pessoas:

AcUdo Ferreira Souto, brasrieir~;: ~~lteito,":maloio, 42 ,,"-:rresiden,te, e. ' ' ' . ~~' '

domiciliado à Rua da Saudade, ~râ í3"no1249 - Set. . UI Iiq..., m~
de Cri&talina - 00, inscri!Ó noC!F n° 167.631.90 1-~;, '. 4;~,de
Identidade RG n° 2.201.687 SSp/DF;~Adonilio'Tavares dos S~tos, brasileiro," " .'.

_-,7';.-'~;.triode Regiatro a. lmé\i-~~
"~ ",T.abelion~to(1°) d. No(as

CONFERE COM O ORIGINAL. ~<.-.:
De acordoc:om art. 7'/ v da L. Ul5, •• 181í1l1~~ çnr:cg<~ ••G"J';..
autentico etÀ. fotocópi •• tJle • ~ ••• ciD ur9JaI. A U T ENT I CA ç A O, \ 0219B120050
Cristalina-GO,03 JAN. 2012 1\:11\N~ uI/2002
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Cristalina-GO, O 3 JAN. 2012

Cartório de Registro de Im6vels-e
Tabelionato (1°) de Not.8--

CONFERE CO~ O ORIGINAL
De acordo COm art . .,. V da L8i II.~, dia 1&'1111*

"autentico esta fotOCópitl,que é re~ "" ••••••. .

f "'braim Alves de Macêdo • Tabelilo
Hulda VAnia Canédo de Macêdo. Tabelit ~..

"""

, "
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• Vice _ Presidente ------------------------ Sr. AcUcioFerreira Souto
• Tesoureiro Sra. Carla Rejane da Silva

, C _,.
• Secretário ~--~------------ ~r:~~~f&,RJm~~~c!ft!e ,~vedo
• Diretor de Ação Social Ç9~f_~f3~_Ç~ ~\M.AA1ves. tmo

De aIInIo 110m 1ft. ~.'V da Lei 8.935, de 18/11/1 '1r
. •• fot<*pifI, que é rettroduç6o ftel do origin 'b. '

Cris\aHna-GO, O 3 JAN. 2012

da Carteira de Identidade RG n° 18.898.469 SSP/SP;

brasileira, casada, maior, 37 anos, residente
Camilo de Andrade n° 4.622.900 SSP/GO; Erluina Camilo de Azevedo,

brasileira casada, maior, 50 anos, residente e domiciliada à Rua Álvaro Ribeiro

N0 1047 _ Centro, no munjçípio de. Cristalina -Go, ...inscritB. no CPF n°
_ c.l . V o.r""" -. Ir '

126.861.581-15 e da Garteiia de' Identidade RG n° 1.389.701 SSPjGO;

Leonardo Costa da Silva,.'t.prasi1d~o,,:solteiro, _rp.~~r, 19 ..anos, residente e
.: 't":' ,,' .•.•• , '. '!'" • r

domiciliado à Rua Tupi SjN°- Setor Lustosa, no município de Cristalina - GO,
~ • ~ I ~ lo '~,. I

inscrito no CPF n° 961:428.711-04 e da Carteira de Identidade RG n°

4.099.149- 2à Via SSPjGO; Luiz Car19s R~b~iro.de F:aria, brasileiro, solteiro,
:' .-k.. _~. .1••••'",..: t ••• ! '~'.4 ',: f,1 t.,... ~

maior, 30 anos, residente e d<:J~oi1iado'el'n'Cristafin~.';.l.G2;.Lindomar Pereira

da Silva, brasileiro, solteiro, maior, 40 anos, residente domiciliado à Rua Tupi

S/N0 _ Setor Lustosa , no municípiQ .de Crist~:n.na - GO, inscrito no CPF n°
: ~'~'.. :::. . . .... ". ~.

228.004.761-68 e da Carteira "'de Identidade <;RGnO 2.687.893 SSP/GO;

Nemézio Gomes Gonçalves Neto, brasileiro~soltêii~, maior~ 26 anos, residente e
~; -< ~ .

domiciliado à Rua João Aguiar, N~31,no munic~p.iode Cristalina - Go, inscrita
, .' .~.. .

no (CPF n° 634.017.381-00 ;e d~. C~eira'de::;Itlentidade RG .n° 1.91,4.865)
'.•: ' .' , . .

(ratificando) o n° do CPF é 596.528:.451-91 e 'RO'no4.00S5.486 SSP/GO;' Rafael

Alves Gondim, brasileiro, soltéiró~:::~aior, si; anos, residente e domiciliado à
. . :~~

Rua Treze _ Quadra 33 - Lote.c:. 22 ~. Cnstalina Velha, no município de
• I. • •••

Cristalina-GO, inscrito no CPF n° '273.994.606-63 e da Carteira de Identidade

RG n0 565.948 SSPjGO; Willian Francisco Souto, brasileiro, solteiro, maior, 28

anos, residente e domiciliado à Rua da Saudade n° 1.196 - inscrito no CPF n°

649.244.241-53 e da Carteira de Identidade RG n° 1.64.215 SSP/DF.
Foram eleitos e empossados a Diretoria Executiva da Associação conforme

nomes abaixo, já qualificados anteriormente:
• Presidente ~•.----------------~---------------Sr. Adonilio Tavares dos Santos

. ,
L
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• Diretor de Marketing --------------------------------------- Sra. Aretusa de Souza

• Diretor Comercial -------------------------------------- Sr. Cilton de Paula Souza

Foi aclamado para coordenar os trabalhos o Sr. AdonilioTavares dos Santos,

que convidou a mim Erluina Camllo de Azevedo,para lavrar a presente ATA.

Assumindo a direção dos trabalhos a coordenadora convidou para compro a
mesa os Senhores:. Prefeito', Yice - I:Tefeito, e Presidente da Associação.
Assumindo a direção dos trabalhos a coordenadora solicitou que fosse lido,

I.
explicado é debatido o projeto do Estatuto da Sociedade, anteriormente

elaborado, o que foi feito ppr artigo. A coordenadora,..agradecendo a pt:esença
#~'.-.." ~~'....'''' .

de todos, observou quel~aotar o imediatamente as providências necessárias
\ ' o o" "

ao Registro da nova entidade no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, para os fms de direitQ. Nada mais havendo a tratar, a senhora

. ...'
"

coordenadora deu por encerrada a presente:reunião e mandou que lavra-se a~,.t',
ATA,que lida e aprovada, conforme vai de~damente assinada e datada. Eu

,"
Erluina Camilo de Azevedo,secretária da ieÜnião subscrevo e assino. Erluina

. . : .. ::
Camilo de Azevedo(A),Carl~',ReJanedE).~ilva (A),Willian Francisco Souto (A),

~ .' ~.. ". .

Marlene da Silva Sardinha (~), Mario'êelsó ~A),Eli Barros Nogueira (A),Irma

Furtado de MendonçaC~~o~~,.(A),,Miguei Pereira Alvhn (A),AdonilioTavares

dos, Santos (A),Neméz!9.(;}omes',Q'onçalvesNeto (A),Luiz Carlos K. de Farias
(A),AclicioFerreira S~utô' (Â); .Déi~on Soares' éha~~s' (A),Luiz Augusto Pinto

• ~ • ." • • .,~ ~ ' ••• r •

(A),Maria de Fátima Q. Resende (A),Patricia Monteiro dos Santos (A),Cilton de
1 • I,'~

Paulo Souza (A),Leonar~~ C9sta .da Silva (A),Lindomar Pereira da ~ilva (A),
_.1""\ I r. ,', !. .1' ,'1'1\ l"HiVIl

Aretusa de Souza (A)',~f:g~àe.ltll.Alves;'GoJildim"r,(A)!'iIiJRatificaçáo:Ratifico as. - .
infOI1I1açõesreferente ao estado civil de AcUcioFerreira Souto - ele é casado,
Alaíd'é Pereira dos Santos Souza - ela é casado. Erluina Camilo de Azevedo.
Nfid.a mais era o que contenha na n~feridaATAonde ~m e fie~i91:P dig!tei.
<b~ ~ ~. ...• ~Q11.tL&A-

C .• &~m~?'~ ~. .. {J-~~-~
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ATA DE N. o 23 - (Vinte e Três) da Assembléia Geral da Associação dos Artesãos de
Cristalina. Reuniu-se na plenária, em 19 (Dezenove) de abril de 2007 (Dois Mil e Sete) no
auditório do CENTEC (Palácio dos Cristais) às 19:30 horas para deliberações naforma do
Edital de Convocação devidamente divulgado. O senhor Presidente iniciou os trabalhos
compondo a mesa e convidando a mim, para secretariar a referida assembléia, bem como
ao senhor Guilltermo Cardenas. Apresentou aos presentes os cumprimentos de praxe,
resaltando com ênfase a necessidade das mudanças estatutárias propostas pela diretoria.
Informou que além do Edital, fez ofícios aos associados com direito a voto enviando junto
as propostas de mudanças no estatuto social. Ao contar os presentes, notou-se a falta do
Quorum mínimo, e na forma prevista no estatuto vigente, marcou-se nova assembléia para
as 20:30 horas, com qualquer número de associados presentes. Chegando as 20:30 horas,
iniciou-se de vez os trabalhos, e o Presidente informou que o recadastramento dos
associados está sendo feita de forma cuidadosa e criteriosa. Em seguida, colocou em
votação as mudanças propostas no estatuto, e por unanimidalle, decidiu-se revogar o
estatuto vigente, em sua totalidade, aprovando na íntegra o novo estatuto social que passa a
vigorar a partir da presente data, com a seguinte redação: Estatuto da Associação dos
Artesãos de Cristalina - GO - CAPÍTULO J- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E
OBJETIVO: ART. r -A Associação dos Artesãos de Cristalina, entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, religiosos ou políticos, fundada em 22/01/2002, cujo atos
constituídos foram arquivados no Cartório Cristalina - 2° Ofício de Notas, Registro Civil e
Protesto de Títulos, rege-se pelo presente Estatuto e Regimento Interno. ART. 2° - O prazo
de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social coincidirá com o
ano civil. ART. 3° - A Associação passa sua sede provisória em Cristalina - GO, para a Rua
Visconde de Mauá, sala 01, centro - Estação da Rodoviária. ART. 4° - É objetivo da
associação é à prestação de quaisquer serviços que possam contribuir para a promoção e
comercialização do Artesanato de Cristalina, designadamente: o fomento e racionalização
das atividades artesanais e a defesa das atividades econômicas, sociais e culturais de seus )
associados. ART. 5° - Para consecução do seu objetivo, a associação poderá: a) Congregar
todos os artesãos de Cristalina - GO; dignificar e promover a atividade do artesão
enquanto geradora de postos de trabalho. b) A certificação dos produtos artesanais, de
forma a garantir a sua genuinidade e qualidade, de acordo com regulamento próprio a ser
aprovado pela Assembléia Geral. c) Promover o treinamento Artístico e artesanal através
de cursos, seminários, congressos, publicações e elaborar estudos e pesquisas de caráter
técnico e econômico; d) Colaborar com os poderes constituídos, entidades públicas e
privadas no sentido de instituir, supervisionar, implantar e executar planos de cooperação
assistencial através dos programas e promoções sociais; e) - Fazer exposições e feiras
permanentes e periódicas promovendo e divulgando o artesanato de Cristalina,
considerando a disponibilidade da matéria - prima e capacidade criadas do artesão
orientada para a defesa dos valores culturais brasileiros; J) Dar apoio aos associados nas
suas necessidades materiais efinanceiras quando comprovadas; g) Representar o associado
perante as autoridades administrativas e judiciárias na defesa de seus interesses
profissionais; h) Colaborar com os órgãos técnicos e consultivos da Secretaria de Indústria, ~
Comé~ci~ e Turi~,:o dEe C

t
rdista~ina,T;'bedm~omo de

t
qdualqUerlo~tradentidadbel legalmente .

constltulua nas eSJeras s a UQlSe re erQlS; no es u o e so uçoes os pro emas que se
relacionam com o trabalho e atividade da arte e do artesanato; i) Adquirir, construir ou
alugar os imóveis necessários às suas instalações administrativas, tecnológicas, de
armazenagem, comercialização e outros; j) Promover o transporte, o beneficiamento, o
armazenamento, a classificação, a industrialização, a assistência e outros serviços
necessários à produção, e servir de assessora ou representante dos associados na
comercialização de insumos e da produção; k) Estimular e promover a regularização da
comercialização dos produtos e artes de seus associados; I) Manter serviços próprios de
assistência médica, odontológica, recreativa, educacional e jurídica, constituindo - se nesse
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particular, em mandatária dos associados no que diz respeito á ecologia, ao meio ambiente,
a defesa do consumidor, ou, com este mesmo objetivo, celebrar convênios com qualquer
convênio público ou privado; m) Promover cursos e seminários sobre temas de interesse
dos associados, com intuito de desenvolver e capacitar profissionalmente os artesãos; n)
Promover cursos e seminários sobre temas de interesse dos associados, com intuito de
desenvolver e capacitar profissionalmente os artesãos, digo, Filiar-se a outras entidades
congêneres, a nível municipal, regional, estadual ou nacional, sem perder sua
individualidade e poder de decisão. ART. 6° - A Associação desenvolverá seu trabalho
visando suprir as necessidades de todos os seus associados, notadamente, nas áreas
econômicas, social, tecnológica, educacional, cultural e ecológica, sem qualquer objetivo
lucrativo. ART. 7° - A atividade da Associação será sempre de caráter filantrópico e de
interesse social, uma vez que mesmo atuando na comercialização dos produtos dos
artesãos, agirá como agente catalisador, pois os recursos arrecadados se destinam aos
próprios associados e ao desenvolvimento da associação. CAPÍTULO II - DA ADMISSÃO,
DESLIGAMENTO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. ART. 8° - Podem ingressar os artesãos,
proprietários, parceiros e arrendatários, que concordem com as disposições deste estatuto e
q!,e, pela ajuda mútua, deseja contribuir para a consecução dos objetivos da sociedade. ,~
Unico - A admissão ficará condicionada à capacidade técnica de prestação de serviços
artesanais, a ser medido pela associação. ART. 9° - O desligamento dar-se-á pedido do
associado, mediante carta dirigida ao Presidente da Associação, não podendo ser negada,
permanecendo o associado responsável por obrigações financeiras assumidas até a data da
demissão. ART. 10°- A eliminação será aplicada pela Associação ao associado que infringir
qualquer disposição legal, do Estatuto ou Regime Interno, depois do infrator ter sido
not!ficado por escrito. 9 1° - O atingido poderá recorrer para a Assembléia Geral dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, cO!J(adosda data do recebimento da notificação, com justificativas
plausíveis efundamentaçãolegal.' 92° - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da
primeira Assembléia Geral Extraordinária, se justificado plausivelmente e fundamentado, )
na qual o assunto será incluído na ordem do dia do Edital de Convocação respectivo. 9 3° -
A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da penalidade,
no prazo previsto no 9 ]0 deste artigo. ART. 11° - A exclusão do associado ocorrerá por
morte da pessoa física; por incapacidade civil não suprida; por deixar de atender aos
requisitos para a sua admissão ou permanência na associação; ou ainda por dissolução da
associação. ART. 12° - A admissão, desligamento, eliminação ou exclusão se tornará
efetiva, mediante termo lavrado no livro ou ficha de matrícula, assinado pelo Presidente da
Associação e pelo associado. ART. 13° - Os deveres dos associados perduram para os
desligados, eliminados e excluídos, até que sejam aprovados, pela Assembléia geral, as
contas do exercício em que deu o seu desligamento, eliminação ou exclusão. ART. 14° - Os
sócios fundadores, não poderão sofrer penas leves e graves, entretanto, quando ocorrerem
penas gravíssimas, serão eliminados do quadro de associados. 9 Único - As punições
aplicadas nas associações estão divididas em três categorias: a) Penas Leves - Pequenas
discussões, atritos - advertências verbais; b) Penas Graves - Agressão física, danos graves,
má conduta - advertência por escrito; c) Penas gravíssimas - Difamação, injúrias, roubo,
etc., deixar de atender aos requisitos para admissão ou permanência na associação - ~'
comunicação do desligamento do quadro de associados por "eliminação". ART. 15° - Todo
artesão terá livre ingresso na Associação desde que satisfaça as seguintes exigências: a)
Dedique-se ao trabalho artesanal individualmente ou regime familiar; b) Exerça atividades
artesanais, confeccionando e através da exploração da mão-de-obra de terceiros para
produzir artesanato, contribuindo assim para geração de emprego e renda; c) Exerça
atividades artesanais e o comércio com produtos artesanais produzidos por outro artesão,
de forma concomitante; ART. 16° - Para associar-se o interessado preencherá e assinará
uma Ficha - Proposta que, se aprovada, o filiará a Associação mediante sua inscrição no
livro de matrícula. 9 Único - Cumprindo o que dispõe este artigo o associado ciente do
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estatuto, passa a assumir todos os deveres, obrigações e direitos dele decorrentes e das lI.; u:"/
deliberações tomadas pela Associação. ART. 17° - São categorias de sócios: a) Sócios
Fundadores: são aqueles que participaram da Assembléia Geral que fundou a Associação;
b) Sócios Admitidos: são aqueles que contribuem com sua peça artesanal e a taxa de
inscrição, taxa mensal e tenham preenchido uma proposta de sócio; c) Sócios Beneméritos:
são aqueles que fizeram donativos a Associação, prestarem serviços relevantes ou
contribuírem para o pleno êxito de suas atividades. ART. 18° - O associado da categoria
Beneméritos não participa da Assembléia Geral, Diretoria ou Conselho Fiscal. ART. 19°-
A concessão de títulos de Sócios Beneméritos será conferida pela Diretoria por proposta de
qualquer um dos seus membros ou Assembléia Geral. CAPÍTULO 111- DOS DIREITOS,
DEVERES E RESPONSABILIDADES ART. 20° - São Direitos do associado: a) Gozar de
todas as vantagens e benefícios que a Associação venha a conceder, desde que esteja em dia
com suas obrigações estatutárias; b) Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do
Conselho Fiscal, desde que esteja em dias com suas obrigações, e observado o prazo
mínimo de 01 ano de filiação; c) Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando
os assuntos que nelas se tratarem, desde que esteja em dias com suas obrigações; d)
Consultar todos os livros e documentos da Associação, em épocas próprias; e) Solicitar, a
qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da Associação e propor
medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; f) Convocar
a Assembléia Geral, nos termos e nas condições previstas neste estatuto, desde que esteja
em dia com suas obrigações como associado; g) Desligar-se da Associação quando lhe
convier. ,9 Único - O associado que aceitar e estabelecer relação empregatícia com a
Associação, perderá o dire.ito até que deixar o emprego. ART. 2r - São Deveres do
associado: a) Exercer sua 'atividade com llignidade e observância dos princípios éticos e
associativistas, bem como o presente estatuto; b) Colaborar para o alcance dos objetivos da
Associação; c) Observar as disposições legais estatutárias, bem como as deliberações
regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Geral; d) Respeitar os )
compromissos assumidos para com a Associação; e) Manter em dia as suas contribuições;
f) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom desenvolvimento e progresso
da Associação; g) Zelar pelo patrimônio moral e material da associação. ART. 22° - Os
associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela
Associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na forma em que o forem
displicentes, não a cumprindo em sua íntegra. ART. 23° - Poderão ser eliminados os
associados que: a) Exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Associação; b)
Livremente a solicitar; c) Por má conduta profissional e por faltas graves cometidas contra
o patrimônio moral e material da Associação, na forma do artigo 10.°; d) Sem motivo
justificado se atrasar em mais de três meses o pagamento de suas contribuições; Caso o
associado se enquadre neste artigo, letra "d", por mais de duas vezes, será eliminado de
forma definitiva dos quadros da sociedade. E) Abandonar a profissão de artesão,
ressalvando-se os casos de invalidez temporária ou permanente que inibir a atividade
artesanal, atestada por autoridade competente, e de prestação de serviço militar obrigatório, ~'
ficando o associado que se encontrar nestas condições isento do pagamento das
contribuições mensais. CAPÍTULO IV DO PATRIMÔNIO - ART. 24° - O patrimônio da
Associação será constituído: a) Pelas contribuições dos próprios associados, cujo valor será
estabelecido anualmente pela Assembléia Geral; b) Pelos bens móveis e imóveis de
propriedade da Associação; c) Pelos auxt7ios, doações ou subvenções provenientes de
qualquer entidade pública ou particular, nacional ou estrangeira, ou ainda por instituições
fundacionais; d) Pelas receitas provenientes de prestação de serviços ou vendas de produtos
artesanais. & Único - Os recursos obtidos pela Associação, seja qual for à fonte, serão
aplicados integralmente na sua manutenção, no alcance de seus objetivos, vedadas
quaisquer distribuições, seja a que título for. ART. 25° - Em caso de dissolução da
Associação e liquidados os compromissos assumidos, a parte remanescente do patrimônio
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não poderá ser distribuída entre os associados, sendo doada a instituição congênere
constituída e registrada no Conselho Nacional de Serviços Sociais - CNSS, para ser
aplicada nas mesmas finalidades da Associação dissolvida. ART. 26° - Os recursos em
dinheiro pertencentes à Associação poderão ser depositados em conta bancária, em agência
oficial, que será movimentada conjuntamente pelo Presidente e Tesoureiro da mesma, e se
permanecendo em caixa, também deverá ser movimentado pelo Presidente e Tesoureiro.
CAPÍTULO V DOS ÓRGÃOS SOCIAIS SEÇÃO I DA ASSEMBLÉIA GERAL ART. 27° - A
Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Associação e dentro dos limites
legais e deste Estatuto, poderá tomar toda e quaisquer decisão de interesse para a sociedade
e suas deliberações vinculam e obrigam a todos ainda que ausentes ou discordantes. ART.
28° - A Assembléia Geral é integrada pelos associados, em pleno gozo de seus direitos
estatutários, devendo reunir-se, ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do primeiro
trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocada para esta finalidade. ART. 29° -
Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: a) Apreciar e votar o relatório,
balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; b) Eleger os membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal; c) Estabelecer o valor e a forma de pagamento da
contribuição mensal dos associados, para manutenção da Associação; d) Estabelecer o
percentual a ser cobrado na comercialização dos produtos dos associados, a título de taxa
de administração; e) Apreciar e votar as propostas para aquisição, alienação e oneração de
bens imóveis; f) Co,!çeder títulos honoríficos a pessoas físicas ou jurídicas que por sua
colaboração à Associação o mereça. ART. 30° - Compete à Assembléia Geral
Extraordinária, .em especial: a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação e,
neste caso, nomear os liquidantes e votar as respectivas contas; b) Decidir sobre a mudança
do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social; c) Aprovar o Regimento Interno; d)
Outros assuntos de interesse da sociedade. ART. 3r -E da competência da Assembléia
Geral, ordinária e extraordinária, a destituição dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal. ~' Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da
administração ou .fiscalização da Associação, a Assembléia poderá designar de \
administração ou fIScais provisórios, até a posse de novos, cuja eleição se fará no prazo .
máximo de 30 (trinta) dias. ART. 32° - Qualquer Assembléia Geral, ordinária ou
extraordinária, instalar-se-á, em primeira convocação com a presença de, no mínimo, 2/3
(dois terço) do numero de associados com direito a voto e, em Segunda convocação, 01
(uma) hora após, com qualquer número de associados com direito a voto. J r -As
deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes,
excetuamlo-se nos casos previstos no artigo 30°, em que é exigida a maioria de 2/3 (dois
terços) dos presentes. J 2° - Os associados comparecerão ás Assembléias Gerais
pessoalmente, não sendo admitido o voto por procuração. ART. 33° - A Assembléia será
normalmente convocada pelo Presidente da Associação, mas se ocorrerem motivos graves
ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro membro da diretoria, pelo
Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos
sociais, após solicitação não atendida. ART. 34° - A Assembléia Geral, ordinária ou
extraordinária, será convocada com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante
Edital de Convocação enviados aos associados e afIXados na sede da Associação e nos
lugares públicos mais freqüentados pelos associados. ART. 35° - A mesa da Assembléia
Geral será constituída pelos membros da Diretoria, ou em suas faltas ou impedimentos,
pelos membros do Conselho Fiscal, e ainda por pessoa com capacidade técnica convidada a
este fim. S Único - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocado pelo Presidente da
Associação, a mesa será constituída por mais 4 (quatro) associados escolhidos na ocasião,
além da diretoria da associação. ART. 36° - Cada associado terá direito a um só voto e a
votação, em regra, será feita por aclamação. A Assembléia Geral pode, no entanto, optar
pelo voto secreto, atendendo-se as normas usuais. ART. 37° - O que ocorrer nas reuniões de
Assembléia Geral deverá constar de ata, aprovada e assinada pelos membros da Diretoria e





do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de 05 (cinco) associados designados pela
Assembléia Geral e ainda, por quantos o queirafazer. SEÇÃO 11DA ADMINISTRAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO ART 38° - A Administração e a fiscalização da Associação serão
exercidas, respectivamente, pela Diretoria e por um Conselho Fiscal. ART 39° - A
Administração da Associação será exercida pela Diretoria e será constituído de uma
Diretoria Executiva, e a partir das próximas eleições será composta de Presidente, Vice-
Presidente, Tesoureiro, Secretário, Diretor de Ação Social e Eventos, Diretor de Marketing
e Comércio, e mais 06 (seis) membros do Conselho Fiscal, sendo 3 (três) membros efetivos
e 3 (três) membros suplentes todos associados, eleitos pela Assembléia Geral, para um
mandato de 04 (quatro) anos, sendo a reeleição permitida indefinidamente. ~ r -Os
membros da Diretoria exercerão seus cargos sem nenhuma forma de remuneração. ~ 2° -
Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis pelas
obrigações que contraírem em nome da Associação, mas responderão se responsabilizar
solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos se agirem com culpa ou dolo. ~ 3° -
A Associação responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, se os houver
ratfficado ou deles logrado proveito. ~ 4° - Os que participarem de ato ou operação social
em que se oculte a natureza da Associação, podem ser declarados pessoalmente
responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis. ART 40° - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por Lei e pelo presente
estatuto, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou contra
a economia popular, a fé pública ou propriedade. ~ Único - O associado, mesmo ocupante
de cargo eletivo da sociedade, que, em qualquer operação tiver interesse oposto ao da
Associação, não poderá participar das deliberações que sobre tal operação versarem,
cumprindo-lhe acusar o seu impedimento. ART 4r -A Diretoria rege-se pelas seguintes
normas: a) Reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do Presidente, da maioria dos demais membros da Diretoria ou
ainda por solicitação do Conselho Fiscal. b) Delibera validamente com a presença da
maioria dos votos dos presentes, reservado ao Presidente, além do seu voto, o exercício do
voto de desempate. c) As deliberações serão consignadas em Atas circunstanciadas,
lavradas em Livro próprio, lidas aprovadas e assinadas ao final dos trabalhos pelos
membros do Conselho presentes. ~ 1" - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90
(noventa) dias, o Presidente será substituído pelo Vice-presidente; o Vice-Presidente pelo
Tesoureiro; o Tesoureiro pelo Secretário. 51) 2° - Se ficarem vagos por qualquer tempo, mais
da metade dos cargos do Conselho, deverá o Presidente, ou membros restantes se a
presidência estiver vaga, convocar a Assembléia Geral para o devido preenchimento. ~ 3° -
Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores.~ 4° -
Perderá automaticamente. o cargo o membro da Diretoria que, sem justificava, faltar a 3
(três) reuniões ordinárias consecutivas ou 6 (seis) alternadas durante o ano. ART 42° -
Competem a Diretoria, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, atendidas as decisões ou
recomendações da Assembléia Geral, planejar e fIXar normas para as operações e serviços
da Associação e controlar os resultados. ~ r -No desempenho das suas funções, cabem-lhe
entre outras, as seguintes atribuições: a) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as
atividades e serviços da Associação; b) Analisar e aprovar os planos de atividades e
respectivos orçamentos, bem como quaisquer programas próprios de investimentos; c)
Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos associados e fixar as taxas
destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; d) Contrair obrigações, transigir,
adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos e constituir mandamentos; e)
Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral;
J) Deliberar sobre a admissão, desligamento, eliminação ou exclusão de associados; g)
Contratar e demitir funcionários; h) Indicar o banco ou os bancos nos quais devem ser
feitos os depósitos do numerário disponível efixar o limite máximo que poderá ser mantido
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em caixa; i) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas
deliberações tomadas pela Assembléia Geral; j) Deliberar sobre a convocação da
Assembléia geral; k) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de
sua gestão, bem como o parecer do Conselho Fiscal .9 2° - As normas estabelecidas pela
Diretoria serão baixadas em forma de Resolução ou instrução e constituirão o regimento
interno da Associação. ART. 43° - Ao Diretor-Presidente cabem, entre outras, as seguintes
atribuições: a) Supervisionar as atividades da Associação, através de contatos assíduos com
os restantes membros da executiva e do Conselho Fiscal, bem como com demais entidades
que versem sobre interesses dos associados; b) Cumprir as normas estatutárias e as
decisões da Assembléia Geral; c) Representar à Associação ativa e passivamente, em juízo e
fora dele; d) Empossar os novos membros do Conselho Fiscal eleito; e) Autorizar os
pagamentos e verificar freqüentemente o saldo de "caixa"; J) Convocar e presidir as
reuniões da Diretoria Executiva e as Assembléias Gerais; g) Assinar juntamente com o
tesoureiro, cheques e ou documentos que envolvam responsabilidades financeiras; h) Fazer
os termos de abertura e fechamento dos livros usados pela Associação e rubricá-los; i)
Apresentar a Assembléia Geral, o relatório e o balanço anuais, bem como parecer do
Conselho Fiscal; j) Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de
empréstimos e outras pecuniárias; k) Tomar todas as decisões administrativas, legais,
fiscais e parafIScais não previstas neste estatuto, sempre ouvindo os demais membros da
Diretoria; I) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em regime interno. ART.
44° - São atribuições do Vice-Presidente: a) Substituir o presidente em seus eventuais
impedimentos e sucedi-lo em caso de vacância do cargo; b) Auxiliar o Presidente
desempenhando as atribuições que este lhe atribuir. ART. 45° - Compete ao Tesoureiro; a)
Substituir o Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos e sucede-lo em caso de
vacância do cargo; b) Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem
e em dia; c) Ter sob tutela os valores da Associação, bem como papéis e documentos
financeiros ou não; d) Verificar e visar os documentos de receita e despesa; e) Assinar
juntamente com o Presidente, cheques bancários e autorização de despesas; J) Arrecadar as )
receitas e depositar o numerário disponível, no banco ou bancos designados pela Diretoria;
g) Receber subvenções e doações; h) Emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar
contas e cálculos da entidade e a ela relativos; i) Proceder ou mandar proceder á
escrituração do livro auxiliar de caixas, visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade;
j) Zelar pelo recebimento das obrigações fiscais, tributária, previdenciárias e outras,
devidas ou de responsabilidade da Associação; k) Outras atribuições que venham a ser
estabelecidas em Regime Interno. ART. 46° - Compete ao Secretário: a) Auxiliar e
substituir o tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; b) Lavra ou mandar lavrar as atas
das reuniões da Diretoria e da Assembléia geral, tendo sob responsabilidade os respectivos
livros; c) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos
análogos; d) Manter o livro de Registro de Patrimônio da entidade, nele lançado
aquisições, doações, alienações e baixas; e) Outras atribuições que venham a ser
estabelecidas em Regime Interno. ART. 4r - São atribuições do Diretor de Ação Social e
Eventos: a) Dar assistência aos artesãos; b) Fornecer, quando solicitado, benefícios, desde
que tenha disponibilidade na Associação, a saber: b.l) Cesta básica de alimentos b.2)
Medicamentos b.3) Visitar os artesãos no seu habitat natural; b.4) Empréstimos
subsidiados a 12% ao ano; b.5) Criar interação de todos os membros associados; b.6)
Festejar datas importantes para a comunidade e à Associação; b.7) E eventos correlatos. c)
Apoio aos jovens de risco dando-lhes oportunidades de aprender o artesanato. d) Promover
o intercâmbio interpessoal entre os associados; e) Promover a interação dos grupos de
vários segmentos artesanais dentro da associação; J) Criar programas interno para a
sensibilização dos artesãos para viver em grupos sem atritos; g) Ser facilitador quando
houver problemas de relacionamentos, pessoais no processo de aceitação, quando devemos
maximizar as atitudes e minimizar os defeitos; h) Criar meios de convivência com
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harmonia e paz dentro do ambiente associativista. ART. 48° - São atribuições do Diretor de
Marketing e Comércio: a) Promover eventos comerciais, a saber: AI) Congressos; A2)
Feiras permanentes e Eventos; A3) Seminários de mostras de produtos; A4) Palestras de
divulgação de novos produtos; b) Criar e fazer projetos de divulgação com financiamento
governamental; c) Criar e fazer convênios com entidades públicas e privadas; d)
Desenvolver novos produtos de acordo com a solicitação do mercado; e) Alertar o
Presidente dos novos locais e de novos negócios que estão a ser explorado; J) Divulgar
programações das atividades da Associação por semestre; g) Promover a inserção de
artigos ou anúncios sobre os Eventos da Associação; h) Encaminhar regularmente, as
informações sobre a Associação para publicações nacionais e locais; i) Elaborar, em
parceria com a Diretoria interessada e aplicar pesquisas sobre os assuntos de interesse da
Associação, compilando e divulgando entre os interessados os respectivos resultados; j)
Divulgar imagens e produtos da Associação. k) Comercialização dos produtos dos
associados, verificando sempre a melhor opção para: K1) Venda dos produtos; K2)
Compra de Matéria-Prima; K3) Negociação dos fretes e carretos; K4) Análises dos
contratos de compra e venda; I) Convênios com órgãos públicos, verificando a melhor
oportunidade de mercado; m) Criar comissão de "Qualidade de Produto"; n) Criar tabela
de preços dos produtos vendidos pelos artesãos, via Associação; o) Criar preço padrão, com
variação percentual para efetivação de negócios; p) Ter conhecimento da composição dos
custos dos produtos vendidos pela Associação; q) Outros assuntos inerentes a
comercialização. SEÇÃO lI! DO PROCESSO ELEITORAL ART. 49 - As eleições para
renovação da Diretoria, do Conselho Fiscal, serão realizadas a cada 04 (quatro) anos, a
partir das próximas eleições, nos termos deste estatuto. ART. 50 - O associado para o
exercício do direito de voto deverá: a) Estar inscrito há pelo menos 01 (um) mês no quadro
social da Associação na data das eleições; b) Estar em dia com os pagamentos das
mensalidades sociais até, pelo menos, 10 (dez) dias antes das eleições. ART. 51 - São
condições exigidas do associado pará. candidatar-se a qualquer cargo de direção ou
representação da categoria; a) Cumprir as condições do artigo anterior; b) Estar há )
pelo menos 01 (um) ano no ejetivo exercício da atividade ou profissão dentro da base
territorial da Associação ou no desempenho de representação profissional; c) Não ter suas
contas recusadas pela Assembléia Geral de qualquer Entidade ou organismo por ele
administrado; d) Não ter lesado o patrimônio de qualquer entidade ou órgão público por
ele administrado. e) Não ter sido condenado por crime doloso e enquanto persistirem os
efeitos da pena; J) Não ter sido convocado para prestação do serviço militar. g) Não ter
desacatado as decisões de Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; h) Não ter
renunciado e/ ou abandonado ou .ainda sido destituído do cargo de dirigente; i) Ser maior
de 18 (dezoito) anos; j) não ter o seu nome incluído no CCF - Cadastro de Emitentes de
Cheques Sem Fundos, elaborado pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A.
IMPUGNAÇÕES ART. 52 - Os candidatos, que não preencherem as condições estabelecidas
no artigo anterior, poderão ter candidatura impugnada por qualquer associado no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da publicação das chapas inscritas, no jornal ou boletim da
Associação que deverá ser distribuído para a categoria. ART. 53 - A impugnação, contendo
os fundamentos que ajustificam, será dirigida à comissão eleitoral e entregue contra recibo
na secretaria da associação. ART. 54 - O candidato, cuja candidatura for impugnada, será
notificado em 02 (dois) dias pela comissão eleitoral, e terá o prazo de 03 (três) dias para
apresentar sua defesa. ART. 55 - Instruído o processo da impugnação, será o mesmo
decidido em 03 (três) dias pela comissão eleitoral. ART. 56 - Julgada procedente a
impugnação, o candidato poderá ser substituído. ART. 57 - Em caso de impugnação de
nomes, e/ ou renúncia de candidatos, a chapa só poderá concorrer com o número completo
de todos os cargos efetivos e suplentes. ART. 58 -As eleições para renovação da Diretoria, e
do Conselho Fiscal serão realizados dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e no
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do término do mandato dos que tiverem em exercício.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -As eleições serão dirigidas por uma Comissão composta de no
máximo 05 (cinco) e no mínimo 03 (três) associados em pleno gozo dos direitos da
Associação, escolhidos pela Diretoria, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do
término dos mandatos expirantes. PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Membros da Comissão
serão inelegíveis nas eleições que presidirem e lhes caberá a realização das seguintes
atividades; COMISSÃO ELEITORAL ART. 59 - Compete à comissão eleitoral: a) escolher,
dentre pessoas idôneas e indicadas pelas chapas inscritas, os Presidentes e mesários das
mesas coletoras de votos e de apuração dos mesmos; b) credenciar os fiscais das chapas
concorrentes, junto às mesas coletoras e apuradoras de votos, desde que sejam associados;
c) julgar as impugnações de candidatura e os recursos interpostos; d) dirimir as dúvidas e
problemas que possam surgir durante o processo, resolvendo as situações não previstas
neste Estatuto; e) nomear, dentre funcionários da Associação e com prévia autorização da
Diretoria, profissionais para auxiliar a comissão eleitoral; J) eleger, dentre seus membros
o coordenador da Comissão Eleitoral; g) a Comissão Eleitoral se reunirá ordinariamente
duas vezes por semana e extraordinariamente, sempre que necessário. Deverá ser
convocada por 2/3 (dois terços) de seus membros em primeira convocação e em Segunda
convocação meia hora após tom qualquer número e suas decisões tomadas por maioria
simples de voto. h) Em caso de empate na votação, o coordenador da Comissão Eleitoral
decidirá com o voto de desempate; i) Fazer a divulgação de chapa única, através de boletim
da entidade. REGISTROS DE CHAPAS ART. 60 - Os candidatos serão registrados através
de chapas que conterão os nomes e cargos de todos os concorrentes efetivos e suplentes, da
Diretoria e do Conselho Fiscal. ART. 61 - O registro de chapas deverá ser feito
exclusivamente na Secretária da sede central da Associação, localizada na cidade de
Cristalina - GO, quefornecerá recibo da documentação apresentada. PARÁGRAFO ÚNICO
_ Após o registro de cada chapa, deverá ser a mesma afIXada imediatamente em local
visível na sede da Associação. Não ocorrendo à afIXação, será considerado nulo o registro
da mesma. PRAZO E REQUERIMENTO PARA O REGISTRO ART. 62 - O prazo para
registro de chapas será de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do aviso
resumido do edital na base territorial da Associação. PARÁGRAFO ÚNICO - Para a
contagem dos prazos no processo eleitoral, deverá ser excluído o primeiro e incluindo o
último dia, havendo prorrogação para o primeiro dia útil subseqüente, se o vencimento cair
em Sábado, Domingo ou feriado. ART. 63 - O requerimento de registro de chapa, em três
vias, endereçado ao Presidente da comissão eleitoral da Associação, assinado por
quaisquer dos candidatos que a integrarem, será acompanhado dos seguintes documentos:
a) Ficha de qualificação dos candidatos em três vias preenchidas e assinadas; b) Cópia de
carteira de associado, comprovando a qualificação profissional e tempo de exercício na
funçãp; c) Comprovante de residência; d) Composição da chapa em 03 (três) vias.
PARAGRAFO UNICO - Nenhum associado poderá se inscrever em mais de uma chapa
concorrente, .hipótese em que prevalecerá a inscrição na chapa registrada em primeiro
lugar. ART. 64 - As chapas registradas deverão ser numeradas seguidamente a partir do
número 1 (um); obedecendo à ordem de registro. PARÁGRAFO ÚNICO - Após o registro,
deverá ser divulgada a composição da chapa pelo jornal ou boletim da entidade no prazo
máximo de 05 (cinco) dias. ART. 65 - A comissão eleitoral comunicará, por escrito, à
empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e llOra do registro da candidatura do seu
empregado, fornecendo a este, comprovante. PARÁGRAFO úNICO - Quando da
comunicação à empresa,for comprovado o não vínculo empregatício de qualquer membro
das chapas concorrentes, as mesmas ficarão impedidas de concorrer, por prática de "má"
fé. ART. 66 - Será recusado o registro da chapa que não contenha candidatos efetivos e
suplentes em números suficientes de acordo com o artigo 39 deste Estatuto, ou que não
esteja acompanhado dos documentos previstos nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 63.
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de haver candidato pertencente a outra chapa, já
registrada, será recusado o registro da mesma. ART. 67 - Verificando-se irregularidades na
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documentação apresentada, o interessado será notificado para que promova a correção no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de o registro não se efetivar. ART 68 - É
proibida a acumulação de cargos na Diretoria e Conselho Fiscal, sob pena de nulidade do
registro da chapa. ENCERRAMENTO DO REGISTRO DAS CHAPAS ART 69 - Encerrado o
prazo para o registro das chapas, o Presidente da Associação providenciará a imediata
lavratura da Ata, que será assinada pelo Presidente da Comissão Eleitoral, pela Diretoria
presente e pelo menos por um candidato de cada chapa. ELEIÇÕES COM CHAPA ÚNICA
ART 70 - Havendo apenas uma chapa inscrita, a eleição será por Assembléia Geral,
convocada. ART 71 - Em caso de impugnação de nomes e/ou renúncia de candidatos, a
chapa só poderá concorrer com todos os cargos, efetivos e suplentes. ELEITOR ART 72-
Considera-se eleitor todo associado que na data da eleição: a) Contar com mais de 1 (um)
mês de inscrição no quadro social; b) Estiver no gozo de seus direitos sociais conferidos
neste Estatuto; c) Estiver quite com anuidade e com a Tesouraria, 30 (trinta) dias antes da
eleição. RELAÇÃO E FOLHAS DE VOTANTES ART 73 - A relação de votantes, em ordem
alfabética, deverá ser afIXada na sede da entidade até 10 (dez) dias antes do pleito, sob pena
de nulidade do mesmo: a) no mesmo prazo, serão fornecidas cópias às chapas
concorrentes; b) da folha de votação, deverá constar nome e matrícula. PROCESSO DE
VOTAÇÃO ART 74 - A eleição dar-se-á por voto direto, secreto a facultativo, ficando
excluídos os votos por correspondências e/ou procuração. ART 75 - A cédula única,
contendo todas as chapas registradas, deverá ser confeccionada em papel branco, opaco e
pouco absorvente com tinta preta e tipos uniformes. a) as cédulas conterão os nomes dos
candidatos efetivos e suplentes das chapas registradas; b) ao lado de cada chapa, haverá
um retângulo em branco, onde o eleitor assinalará a chapa de sua preferência;
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É livre a propaganda eleitoral, visando à divulgação da chapa,
dos nomes de seus integrantes e dosprogr.amas de trabalho. PARÁGRAFO SEGUNDO-
Até o limite de 100 (cem) metros do recinto onde se realizam as eleições e apurações dos
votos, é proibida a propaganda eleitoral ostensiva com uso de alto-falantes, megafones ou
aparelhos de percussão, inclusive instrumentos musicais que possam prejudicar ou impedir
o andamento normal do pleito e da apuração. MESAS COLETORAS ART 76 - A comissão
eleitoral constituirá as mesas de votos, que serão compostas de um Presidente, dois )
mesários e um suplente, assim constituídas: a) cada chapa encaminhará à comissão
eleitoral relação de nomes de pessoas idôneas para compor as mesas coletoras; b) serão
instaladas mesas coletoras fIXas e itinerantes, a critério da comissão eleitoral; c) as mesas
coletoras serão constituídas 10 (dez) dias antes das eleições; d os trabalhos das mesas
coletoras poderão ser acompanhados por fiscais designados pelas chapas concorrentes,
devidamente credenciados pela comissão eleitoral, escolhidos dentre os associados da
Associação, na proporção de um fiscal por chapa registrada, desde que não seja candidato.
PARÁGRAFO ÚNICO - A inexistência de fiscais não impedirá o início dos trabalhos de
votação e apuração. NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS COLETORAS ART 77-
Não poderão ser nomeados os membros da Diretoria, Conselho Fiscal, candidatos, seus
cônjuges e parentes. ART 78 - Os mesários substituirão o Presidente da mesa coletora, de
modo que haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo
eleitoral. a) todos os membros da mesa coletora deverão estar presentes ao ato de abertura
e encerramento da votação, salvo por motivo de força maior; b) não comparecendo o
Presidente da mesa coletora, até 30 (trinta) minutos da hora determinada para o início da ~
votação, assumirá a presidência, o Primeiro Mesário e, na falta ou impedimento, o
Segundo ou o Suplente; c) poderá o Mesário ou o membro da mesa que assumir a
presidência nomear "Ad-Iwc", dentre as pessoas presentes, observados os impedimentos do
artigo 74, os membros queforem necessários para completar a mesa. VOTAÇÃO ART 79-
Nos dias e locais designados, 30 (trinta) minutos antes da hora de início da votação, os
membros da mesa coletora verificarão se estão em ordem o material eleitoral e a urna
destinada a recolher os votos. O Presidente da mesa coletora determinará o suprimento de
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eventuais deficiências. ART. 80 - O Presidente da mesa declarará iniciados os trabalhos,
respeitando o horário fIXado no edital e verificando estarem em condições o recinto e o
material. ART. 8i - Os trabalhos eleitorais da mesa terão duração de 4(quatro) horas,
devendo começar a votação no horário das 14:00 horas e terminar às 18:00 horas.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os trabalhos de votação poderão ser encerrados antecipadamente
se já tiverem votado todos os eleitores constantes da folha de votação que estejam no local
de trabalho. ART. 82 - Somente poderão permanecer junto à mesa coletora os seus
membros, os fIScais designados e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor.
PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhuma pessoa estranha à direção da mesa coletora poderá
intervir no seu funcionamento durante os trabalhos de votação, exceto os credenciados.
ART. 83 - Iniciada a votação, cada eleitor, por ordem de apresentação à mesa, depois de
identificado, assinará a folha de votantes. Em seguida, exercitará seu voto, fazendo uso da
cabine indevassável e, posteriormente, depositará a cédula na urna da mesa coletora. a) O
eleitor analfabeto aporá sua impressão digital na folha de votantes, assinando, a seu
"rogo", um dos mesários; b) Antes de depositar a cédula na urna, o eleitor deverá exibir a
parte rubricada à mesa e aos fiscais para que verifiquem, sem a tocar, se é a mesma que lhe
foi entregue; c) Se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a voltar à cabine
indevassável e trazer o seu voto na cédula que recebeu; d) Recusando-se a proceder
conforme o determinado, será impedido de votar, anotando-se a ocorrência na Ata. VOTOS
EM SEPARADO ART. 84 - Os eleitores que tiverem seus votos impugnados e os associados,
cujos nomes não constarem da 'lista de votantes, votarão em separado. PARÁGRAFO
ÚNICO - O voto em separado será tomado da seguinte forma: a) o Presidente da mesa
coletora entregará ao eleitor envelope apropriado na presença dos componentes da mesa,
para que nele coloque a cédula que assinalau; b) o Presidente da mesa coletora colocará o
envelope dentro de outro maior e tinotará no verso deste o nome do eleitor e o motivo do
voto em separado, depois depositá-lo na urna; c) os envelopes serão padronizados de modo
a resguardar o sigilo do voto. DOCUMENTOS DE IDENTIFiCAÇÃO DO ELEITOR ART. 85
_São documentos válidos para identificação do eleitor: a) carteira de sócio da Associação
com a data de validade em dias, desde que tenha foto; b) carteira de identidade; TÉRMINO
DA VOTAÇÃO ART. 86 - Chegada a hora do encerramento da votação e havendo eleitores
a votar, os mesmos deverão entregar ao presidente da mesa coletora documentos de
identificação, prosseguindo-se os trabalhos, até que vote o último eleitor. a) caso não haja
eleitores a votar, serão imediatamente encerra{los os trabalhos; b) encerrados os trabalhos
da votação, a urna será lacrada com aposição de tiras de papel rubricadas pelos membros
da mesa e pelos fiscais; SEÇÃO ELEiTORAL DE APURAÇÃO DE VOTOS ART. 87 - Após o
término do prazo estipulado para a votação, instalar-se-á em Assembléia eleitoral pública e
permanente na sede da Associação, a mesa apuradora para a qual serão entregues as urnas
e as Atas respectivas. PARÁGRAFO ÚNICO -' As chapas concorrentes poderão destinar
outro local para instalação da mesa apuradora. ART. 88 - A mesa apuradora, .constituída
por um presidente e 2 (dois) auxiliares, será indicada pela comissão eleitoral até 10 (dez)
dias antes das eleições. APURAÇÃO ART. 89 - Contadas as cédulas da urna, o Presidente
verificará se o número de votos coincide com o número de nomes constantes da lista de
votantes. a) se o número de cédulas for igualou inferior ao número de votantes que
assinarem a respectiva lista,far-se-á a apuração; b) se o total de cédulas for superior ao da
respectiva lista de votantes, proceder-se-á à apuração, descontando-se dos votos atribuídos
à chapa mais votada o número de votos equivalentes às cédulas em excesso, desde que esse
número seja inferior à diferença entre as duas chapas mais votadas; c) se o excesso de
cédulas for igualou superior à diferença entre as duas chapas mais votadas, a urna será
anulada; d) a admissão ou rejeição dos votos colhidos em separado será decidida pelo
Presidente da mesa, depois de ouvir as chapas concorrentes; e) o eleitor que rasurar,
identificar a cédula ou assinalar duas ou mais chapas, terá o seu voto anulado; f) o voto
será válido se assinado no local correto, ou seja, no retângulo. ART. 90 - Sempre que
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.'
houver protesto fundado em contagem errônea de votos, ou em cédulas viciadas, estas
deverão ser conservadas em invólucro lacrado, que acompanhará o processo eleitoral até a
decisão final. PARÁGRAFO ÚNICO - Haja ou não protesto, conservar-se-ão as cédulas
apuradas sob a guarda do Presidente da mesa apuradora, até a proclamação final do
resultado, a fim de assegurar eventual recontagem de votos. ART 91 - Assiste, ao eleitor
candidato, o direito de formular, perante a mesa, qualquer protesto referente à apuração.
a) O protesto poderá ser verbal ou por escrito, devendo, neste último caso, ser anexado à
Ata de apuração; b) Não havendo ratificação por escrito do protesto verbal, no curso dos
trabalhos de apuração, dele não se tomará conhecimento. URNA ANULADA ART 92 - Se o
número de votos da urna anulada for igualou superior à diferença entre as duas chapas
mais votadas, não haverá proclamação de eleitos pela mesa apuradora, sendo realizadas
eleições suplementares, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, circunscritos aos eleitores
constantes da lista de votação da urna correspondente, precedida de ampla divulgação.
ART 93 - Em caso de empate entre as chapas mais votadas, realizar-se-ão novas eleições
entre elas no prazo de 10 (dez) dias úteis. ART 94 - Finda a apuração, o Presidente da
mesa apuradora proclamará eleitos os candidatos que obtiverem maioria simples dos votos
apurados, excluindo-se os nulos e brancos, mediante lavratura da Ata. PARÁGRAFO
ÚNICO - A Ata será assinada pelo Presidente, demais membros da mesa e fiscais,
esclarecendo-se o motivo da eventual falta de qualquer assinatura. ART 95 - A comissão
eleitoral comunicará, por escrito, ao empregador, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a
eleição de seus empregados. ART 96 - A comissão eleitoral publicará em jornal ou boletim
da associação o resultado das eleições, no prazo de 5 (cinco) dias, após a proclamação dos
eleitos pelo Presidente da mesa apuradora. NULIDADES ART 97 - Será nula a eleição
quando: a) Realizada em dia, hora e local diversos dos designados no edital; b) Realizada
ou apurada perante mesa não constituída de acordo com o estabelecido neste Estatuto; c)
for preterida qualquer formalidade essencial estabelecida neste Estatuto; d) não forem
cumpridos quaisquer dos prazos constantes deste Estatuto. ART 98 - Será anulável a
eleição, quando ocorrer vício que comprometa sua legitimidade, importando em prejuízo a
qualquer candidato ou chapa concorrente. ART 99 - Não poderá a nulidade ser invocada
por quem lhe deu causa, nem aproveitará ao seu responsável. RECURSOS ART 100 - ~
Qualquer associado poderá interpor recurso junto à comissão eleitoral contra o resultado
das eleições no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação do edital de divulgação do
resultado do pleito em jornal ou boletim da Associação. ART 101 - O recurso será dirigido
à comissão eleitoral e entregue em duas vias contra recibo, na secretaria da Associação, no
horário normal de funcionamento. ART 102 - A comissão eleitoral encaminhará a
Segunda via ao recorrido, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do seu recebimento,
contra recibo, que terá 3 (três) dias para apresentar contra razões. ART 103 - Findo o
prazo estipulado no artigo anterior e não apresentando o recorrido suacontra~razãô, a
comissão eleitoral instruirá o processo e proferirá a decisão em 3 (três) dias. ART 104 - P
recurso não suspenderá a posse dos eleitos, salvo se provido e comunicado oficialmente á
Associação antes da posse. a) nessa hipótese, a Diretoria permanecerá em eXercício até a
posse dos eleitos, salvo se qualquer de seus membros for responsabilizado pela anulação,
caso em que a Assembléia Geral, especialmente convocada, elegerá uma junta (comissão)
governativa composta de 3 (três) membros, para convocar e realizar novas eleições dentro
de 60 (sessenta) dias; b) àquele que der causa à anulação das eleições será
responsabilizado civilmente por perdas e danos, ficando a Associação obrigada, dentro de
30 (trinta) dias, após a decisão anulatória, providenciar a propositura da respectiva ação
judicial. DECISÕES ELEITORA1S GERAIS ART 105 - A posse dos eleitores ocorrerá na
data do término do mandato da administração anterior, podendo a solenidade da posse ser
realizada em data determinada pela Diretoria. ART 106 - Ao assumir o cargo, o eleito
prestará, por escrito e solenemente, o compromisso de respeitar o exercício do mandato, a
Constituição, as Leis e o Estatuto da entidade. ART 107 - Caso as eleições não sejam
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convocadas ou realizadas nos prazos previstos neste Estatuto, sem qualquer justificativa
plausível, qualquer associado em gozo dos direitos sociais poderá requerer a convocação de
uma Assembléia para a eleição de uma junta governativa, que terá a incumbência de
convocar e fazer realizar eleições, obedecidos os preceitos contidos neste Estatuto.
ART108°-A Associação terá um conselho Fiscal, constituídos por 3(três) membros efetivos
e 3(três) suplentes, eleitos para um mandato de 4 (quatro) anos sendo permitida a reeleição
de seus componentes. 9 r-Os suplentes serão chamados a substituir os efetivos, nas vagas
ou impedimentos destes por prazo superior a 60 (sessenta) dias. 9 20 - Em sua primeira
reunião, o Conselho Fiscal escol/terá, dentre os membros efetivos, um presidente e um
secretário, entre os próprios membros efetivos. ART 1090 - Compete ao Conselho Fiscal,
em especial: a) Examinar, assiduamente, a escrituração e o estado administrativo e
financeiro da Associação; b) Verificar se os atos da Diretoria estão em harmonia com a Lei
e com o Estatuto Social e se não são contraídos aos interesses dos associados; é) Convocar
Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes; d) Dar parecer, por
escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais apresentadas pela Diretoria. ART 1100 -
O conselho Fiscal reunir-se-á mensalmente, ordinariamente, uma vez por convocação do
seu Presidente ou por solicitação da Diretoria. 9 10 - O Conselho Fiscal considerar-se-á
reunido com a participação de todos os seus membros efetivos, sendo as decisões tomadas
por maioria simples de votos. 9 20 - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no
qual serão indicados os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será
assinada por todos os presentes. CAPÍTULO VI DA CONTABILIDADE ART 11r -A
contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais ou normativas vigentes e tanto
ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia.
9 Único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das operações
~ serviços e o balanço geral será levQlitado a 31 de dezembro de cada ano. CAPÍTULO VII
DOS LIVROS ART 1120 - A Associação deverá ter: a) Livro de matrícula de associados; b)
Livro de atas de reunião de Diretoria, atas da Assembléia Geral; c) Livro de atas de reunião
do Conselho Fiscal; d) Livro de atas da Assembléia Geral; e) Livro de
InventáriolPatrimonial; J) Outros livros Contábeis, exigidos pela Lei e ou Regimento .~
Interno. CAPÍTULO VIII DA DISSOLUÇÃO ART 1130 - A Associação será dissolvida por
vontade manifestada em Assembléia Geral extraordinária, expressamente convocada para
o feito, observado o disposto no Artigo 25 deste Estatuto quando se tornar impossível a
continuidade de suas atividades. ART 1140 - Em caso de dissolução e liquidação dos
compromissos assumidos, a parte remanescente do patrimônio não poderá der distribuída
entre os associados, sendo doada a instituição congênere, legalmente constituída e
devidamente registrada no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, para ser aplicada
nas mesmas finalidades da Associação dissolvida. 9 único - Não havendo sociedade
qualificada nos termos deste artigo, o remanescente será destinado ao Fundo' Social de
Solidariedade. CAPÍTULO VIII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSIT6jUAS ART 115

0

_ E vedada a remuneração dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenlmmaforma ou pretexto. ART
1J fSO - A Associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer parcela
de seu patrimônio, ou de suas rendas, a título de participação no seu trabalho, aplicando

• integralmente o "superávit" verificando em seus exercícios financeiros, no sustento de suas
obras e atividades e ainda no desenvolvimento de suas finalidades sociais. ART 1170 - O
presente Estatuto poderá ser reformado por deliberação da Assembléia geral, convocada
especialmente para esta finalidade, através de edital publicado no órgão de imprensa de
circulação na base territorial da Associação, observando-se o quorum mínimo de cinqüenta
por cento, mais um dos associados em primeira convocação e, em Segunda convocação,
uma hora após, com qualquer nlÍmero de associados presentes. ART 1180 - A
reformulação do presente Estatuto foi discutido e aprovado em Assembléia Geral
Extraordinária, realizada no dia 19 de Abril de 2007, convocada através do Edital 02/2007
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do dia 02 de Abril de 2007, passando a vigorar imediatamente, independente de qualquer
formalidade. ART. 1190.':- Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas
as entidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a Lei, quando a capacidade de seus
órgãos sociais forem insuficientes para tanto. Após a aprovação do estatuto, o presidente
agradeceu a presença de todos, convocando-os a somar forças para buscar parceiros que
visem o desenvolvimento da Associação. Nada mais a tratar, encerrou-se a reunião. Eu, (a)
Sandra Aparecida da Silva, a convite, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, vai
assinada por mim e os demais presentes. (a) Sandra Aparecida da Silva; (a) Willian
Francisco Souto; (a) Guillermo Cardenas Hernandez; (a) Edson José de Carvalho; (a)
Aguinaldo de Oliveira Matos; (a) Charles Luiz Ferreira; (a) Maria Divina de Almeida; (a)
Sebastiana Lúcia Moreira Ferreira; (a) Clênio Lemos do Prado; (a) Carlos Marques de
Araújo; (a) Lucélio Braz de Queiroz; (a) Alcides Oroski; (a) Jade Vasconcelos Mundim;
(a) Tânia Biacchi Tavares; (a) Neusa Maria Biacchi Melo (a); Alessandro Ribeiro da Silva.
Nada mais. Era o que se continha na referida ata de onde bem e fielmente digitei.

Cristalina (GO), 19 de Abril de 2007.

~F-rS)j~
Willian Francisco Souto

Presidente
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Estatuto da Associação dos ArteSãos de Cristalina - GO -
..",.g,:." ..::.:

, .~: - -
CAPITUL9~i:;~~;,:'DADENOMINAÇAO, SEDE, DURAÇAO E OBJETIVO:

:, '~;;~\"\""" '

::f\RT. 1° -<A. Associação dos Artesãos de Cristalina, entidade civil de direito privado, sem
frns lucrativos, religiosos ou políticos, fundada em 22/01/2002, cui() atos constituídos foram
arquivados no Cartório Cristalina - 2° Oficio de Notas, Registro Ci~iLé-Protesto de Títulos,
rege-se pelo presente Estatuto e Regimento Interno.

ART. 2° - O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social
coincidirá com o ano civil.

ART. 3° - A Associação passa sua sede provisória em Cristalina - GO, para a Rua Visconde
de Mauá, sala 01, centro - Estação da Rodoviária.

ART. 4° - É objetivo da associação à prestação de quaisquer serviços que possam contribuir
para a promoção e comercialização do Artesanato, de Cristalina, designadamente: o fomento e
racionalização das atividades artesanais e' a defesa das atividades econômicas, sociais e
culturais de seus associados.

ART. 5° - Para consecução do seu objetivo, a associação poderá:
a) Congregar todos os artesãos de Cristalina - GO; dignificar e promover a atividade do
artesão enquanto geradora de postos de trabalho.
b) A certificação dos produtos artesanais, de forma a garantir a sua genuinidade e
qualidade, de acordo com regulamento próprio a ser aprovado pela Assembléia Geral ..
c) Prorp.over o treinamento Artístico' e artesanal através de cursos, seminários,
congressos, publicações e elaborar estudos e pesquisas de caráter técnico e econômico;
d) Colaborar com os poderes constituídos, entidades públicas e privadas no sentido de
instituir, supervisionar, implantar e executar planos de cooperação assistencial através dos
programas e promoções sociais; , ' ,
e) Fazer exposições e feiras permànentes' ~ periódicas promovendo e divulgando o
artesanato de Cristalina, considerando a 'd;jsPQiribilidadeda matéria - prima e capaCidade
criadas do artesão orientada para a defesa 'dos valorês culturais prasileiros; ,
f) Dar apoio aos associados nas suas necessidades materiais e frnanceiras quando
comprovadas; ,
g) Representar o associado perante as autoridades administrativas e judiciárias na defesa
de seus interesses profissionais; ,
h) Colaborar com os órgãos técnicos e consultivos da Secretaria de Indústria, Comércio e
Turismo de Cristalina, bem como de qualquer outra entidade legalmente constituída nas
esferas Estaduais e Federais; no estUdo e soluções dos problemas que se rel~cionam com
o trabalho e atividade da arte e do artesanato;
i) Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários às suas instalações
administrativas, tecnológicas, de armazenagem, comercialização e outros;
j) Promover o transporte, o beneficiam~nto, o armazenamento, a classificação, a
industrialização, a assistência e outros setviços necessários à produção, e ~,ervir de
assessora ou representante dos associados na comercialização de insumos e da produção;
k) Estimular e promover a regularização da comercialização dos produtos e artes de seus
as~ociados; ,
1) Manter serviços próprios de assistência médica, odontológica, recreativa, educacional
e jurídica, constituindo - se nesse particular, em mandatária dos associados no que diz
respeito á ecologia, ao meio ambiente, a defesa do consumidor, ou, com este,mesmo
objetivo, celebrar convênios com qualquer convênio público ou privado; ~~// .

r: t1a.
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m)Promover cursos e seminários sobre temas de interesse dos associados, com intuito de
desenvolver e capacitar profissionalmente os artesãos; "OCO LC"-',

O f_ ,q \
U,'P \' \

n) Filiar-se a outras entidades congêneres, a nível municipal, regional, estad ou 'Õ.'?-s j ,~-\
nacional, sem perder sua individualidade e poder de decisão. 7." ~o\':rea.,9)

\J~ ~./

~118LEI'9
ART. 6° - A Associação desenvolverá seu trabalho visando suprir as necessidades de tod~'
os seus associados, notadamente, nas áreas econômicas, social, tecnológica, educacional,
cultural e ecológica, sem qualquer objetivo lucrativo.

ART. 7° - A atividade da Associação será sempre de caráter filantrópico e de interesse
social, uma vez que mesmo atuando na comercialização dos produtos dos artesãos, agirá
como agente catalisador, pois os recursos arrecadados se destinam aos próprios associados e
ao desenvolvimento da associação.

CAPÍTULO fi - DA ADMISSÃO, DESLIGAMENTO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO.

ART. 8° - Podem ingressar os artesãos, proprietários, parceiros e arrendatários, que
concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda mútua, deseja contribuir para a
consecução dos objetivos da sociedade.

~ Único - A admissão ficarácond~cionada à capacidade técnica de prestação de serviços
artesanais, a ser medido pela associa,ção~

ART. 9° - O desligamento dar-se-~ pedjdo do associado, mediante carta dirigida ao
Presidente da Associação, não podendo ser negadà, permanecendo o associado responsável
por obrigações financeiras assumidas até a data da demissão.

ART. 100-.A eliminação será aplicada pela Associação ao associado que infringir qualquer
disposição legal, do Esta,tuto ..ou Regime Interno, depois do infrator ter sido notificado por
escrito. ; . "",-

~ 1° - O atingido pOdeti':f~~~h:er pata a Assembléia Geral dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da dat~ '•..do~'\~reabirriento da notificação, com 'Justificativas plausíveis e
fundamentação leg~l~\ ,,_.. , .'.,:.;

~....,..~ ~~d_,'.< A, , ••••••• ,"'" .:"

~ 2° - O recurso te;ã :~féitô~'suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral
Extraordinária, se justificado plausivelmente e fundamentado, na qual o assunto será incluído
na ordem do dia do Edital de Convocação respectivo.

~ 3° - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da
penalidade, no prazo previsto no ~ 10 deste artigo.

ART. 11° - A exclusão do associado ocorrerá por morte da pessoa fisica; por incapacidade
civil não suprida; por deixar de atender aos requisitos para a sua admissão ou permanência na
associação; ou ainda por dissolução da associação.

ART. 12° - A admissão, de,sligamento, eliminação ou exclusão se tomará efetiva, mediante
termo lavrado no livro ou ficha de matrícula, assinado pelo Presidente da Associação e pe\
associado. ,/
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ART. 13° - Os deveres dos associados perduram para os desligados, eliminados e excluídos,
até que sejam aprovados, pela Assembléia geral, as contas do exercício em que deu .....O
desligamento, eliminação ou exclusão. " /1-0'\ -L. ((': \....., ,\..... 0\a. V\ 5 o
ART. 14° - Os sócios fundadores, não poderão sofrer penas leves e graves, en ~ antó';~ j
quando ocorrerem penas gravíssimas, serão eliminados do quadro de associados. ~ e-,J

'<Y(!:/A LE,',:'-

~ Único - As punições aplicadas nas associações estão divididas em três categorias: a) Penas
Leves - Pequenas discussões, atritos - advertências verbais; b) Penas Graves - Agressão
física, danos graves, má conduta - advertência por escrito; c) Penas gravíssimas - Difamação,
injúrias, roubo, etc., deixar de atender aos requisitos para a admissão ou permanência na
associação - comunicação do desligamento do quadro de associados por "eliminação".

ART. 1So - Todo artesão terá livre ingresso na Associação desde que satisfaça as seguintes
exigências: a) Dedique-se ao trabalho artesanal individualmente ou regime familiar; b)
Exerça atividades artesanais, confeccionando e através da exploração da mão-de-obra de
terceiros para produzir artesanato, çQntribuindo assim para geração de emprego e renda; c)
Exerça atividades artesanais e o comércio com produtos artesanais produzidos por outro
artesão, de forma concomitante;

ART. 16° - Para associar-se o interessado preencherá e assinará uma Ficha - Proposta que,
'se aprovada, o filiará a Associação mediante sua inscrição no livro de matrícula.

~ Único - Cumprindo o que dispõe este artigo o associado ciente do estatuto, passa a assumir
todos os deveres, obrigações e direitos dele decorrentes e das deliberações tomadas pela
Associação.

ART. 17° - São categorias de sócios: a) Sócios Fundadores: são aqueles que participaram da
Assembléia Geral que fundou 4 Associação; b) Sócios Admitidos: são aqueles que
contribuem com sua peça ,art~sanal e ,a taxa de' inscrição, taxa mensal e tenham preenchido
uma proposta de sócio; c) 'Sócios Beneméritos: são aqueles que fizeram donativos a
Associação, prestarem serviços, relevantes ou contribuírem para o pleno êxito de suas
atividades. '.

ART. 18° - O associado da c,l:ltegoriaBeneméritos não participa da Assembléia Geral,
Diretoria ou Conselho Fiscal.' '.

ART. 19° - A concessão de títulos de Sócios Beneméritos será conferida pela Diretoria por
proposta de qualquer um dos seus membros ou Assembléia Geral.

CAPÍTULO 111 - DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

ART. 20° - São Direitos do associado:
a) Gozar de todas as vantagens e beneficios que a Associação venha a conceder, desde
que esteja em dia com suas obrigações estatutárias;
b) Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, desde que esteja
em dias com suas obrigações, e observado o prazo mínimo de 01 ano de filiação;
c) Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas se
tratarem, desde que esteja em dias com suas obrigações;
d) Consultar todos os livros e documentos da Associação, em épocas próprias; \ ,/

4\
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e) Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da
Associação e propor medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e.
desenvolvimento;
f) Convocar a Assembléia Geral, nos termos e nas condições previstas neste est
desde que esteja em dia com suas obrigações como associado; Q..~ \..\ ~ .••(' \

g) Desligar-se da Associação quando lhe convier. to FOLI1~~S 1)
<& ~/

~ Único - O associado que aceitar e estabelecer relação empregatícia com a Asso. i::"
perderá o direito até que deixar o emprego.

ART. 210
- São Deveres do associado:

a) Exercer sua atividade com dignidade e observância dos princípios éticos e
associativistas, bem como o presente estatuto;
b) Colaborar para o alcance dos objetivos da Associação;
c) Observar as disposições legais estatutárias, bem como as deliberações regularmente
tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Geral;
d) Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação;
e) Manter em dia as suas contribuições;
f) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom desenvolvimento e
progresso da Associação;
g) Zelar pelo patrimônio moral e material da associação.
h)

ART. 22° - Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações
, contraídas pela Associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na forma em
,. "que o forem displicentes, não a cumprindo em sua íntegra.

ART. 230
- Poderão ser eliminados os associados que:

a) Exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Associação;
b) Livremente a solicitar;
c) Por má conduta profissional e por faltas graves cometidas contra o patrimônio moral e
material da Associação, na forma do artigo 10.°;
d) Sem motivo justificado se atras.ar em mais de três meses o pagamento de suas
contribuições; Caso o associado se'enquadre neste artigo, letra "dO', por mais de duas
vezes, será eliminado de forma de:fin!~va dos quadros da sociedade.
e) Abandonar a profissão deartêsãü,' res.salvando-se os casos de invalidez temporária ou
permanente que inibir a atividádeartesanal, atestada por autoridade competente, e de
prestação de serviço militar obrigat6ri'o, ficando o associado que se encontrar nestas
condições isento do ,pagamento das contribuições mensais.

CAPÍTULO IV DO PATRIMÔNIO-

ART. 240
- O patrimônio da Associação será constituído:

a) Pelas contribuições dos próprios associados, cujo valor será estabelecido anualmente
pela Assembléia Geral;
b) Pelos bens móveis e imóveis de propriedade da Associação;
c) Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou
particular; nacional ou estrangéira, ou ainda por instituições fundacionais;
d) Pelas receitas provenientes de prestação de serviços ou vendas de produtos artesanais.

~Único - Os recursos obtidos pela Associação, seja qual for à fonte, serão aplicados
integralmente na sua manutenção, no alcance de seus objetivos, vedadas quaisquer
distribuições, seja a que título for. ,. ."'(1, \.' //
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ART. 25° - Em caso de dissolução da Associação e liquidados os compromissos assumidos,
a parte remanescente do patrimônio não poderá ser distribuída entre os associados, sendo
doada a instituição congênere constituída e registrada no Conselho Nacional de Serviços
Sociais - CNSS, para ser aplicada nas mesmas finalidades da Associação dissolvida.

ART. 26° - Os recursos em dinheiro pertencentes à Associação poderão ser depositados em
conta bancária, em agência oficial, que será movimentada conjuntamente pelo Presidente e
Tesoureiro da mesma, e se permanecendo em caixa, também deverá ser movimentad 0- C ~
Presidente e Tesoureiro. O" ,~ 9.<:>

a: lJ.: .}.I'-'Ô .k
CAPÍTULO V DOS ÓRGÃOS SOCIAIS o. ~o\.-v E

"Y. ~
U1& ,v)'

SEÇÃO I DA ASSEMBLÉIA GERAL ~-tt6'LEIF< \.(ç:-"

ART. 27° - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Associação e dentro
dos limites legais e deste Estatuto, poderá tomar toda e quaisquer decisão de interesse para a
sociedade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos ainda que ausentes ou
discordantes.

ART. 28° - A Assembléia Geral é integrada pelos associados, em pleno gozo de seus direitos
estatutários, devendo reunir-se, ordinariamente uma vez por ano, no decorrer do primeiro
trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocada para esta finalidade.

ART. 29° - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial:
a)Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho
Fiscal;
b)Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
c)Estabelecer o valor e a forma de pagamento da contribuição mensal dos associados,
para manutenção da Associação;
d)Estabelecer o percentual a ser cobrado na comercialização dos produtos dos
associados, a título de taxa deadmini$,tração;
e)Apreciar e votar as propostas para'ilqú.jsição,alienação e oneração de bens imóveis;
:t) Conceder títulos honoríficos a p,~sso,ásfisicas ou jurídicas que por sua colaboração à
Associação o mereça. .'. .< '

g) ..'.,...
ART. 30° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária, em especial:

a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação e, neste caso, nomear os
liquidantes e votar as respectivas contas;
b) Deddir sobre a mudançà do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social;
c) .Aprovar o Regimento Interrio; d}Outros assuntos de interesse da sociedade.d) ..' ,. '.' .

ART. 31° - É da competência da Assembléia Geral, ordinária e extraordinária, a destituição
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.

~ Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração
ou fiscalização' da Associação~ a Assembléia. poderá designar de administração ou fiscais
provisórios, até a posse de novos, cuja elêiçã~ se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
ART. 32° - Qualquer Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, instalar-se-á, em
primeira convocação com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terço) do numero de
associados com direito a voto e, em Segunda convocação, 01 (uma) hora após, com
qualquer número de associados co:rp.direito a voto. ~J;'<;C~
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~ 2° - Os associados comparecerão
admitido o voto por procuração.

6

~ 1° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes,
excetuando-se nos casos previstos no artigo 30°, em que é exigida a maioria de 2/3 (dois
terços) dos presentes. " OCOl(:",t2 çp \(}.,

ás Assembléias Gerais pessoalmente, não ~ n~'b\...~p..~,1)
t~ ~ :.$
~18L£ . '(;~/

ART. 33° - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente da Associação, m If~

se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro
membro da diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em
pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida.

ART. 34° - A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada com a
antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante Edital de Convocação enviados aos
associados e afixados na sede da Associação e nos lugares públicos mais freqüentados pelos
associados.

ART. 35° - A mesa da Assembléia Geral será constituída pelos membros da Diretoria, ou
em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal, e ainda por pessoa
com capacidade técnica convidada a este fim.

~ ÚnÍco - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocado pelo Presidente da
Associação, a mesa será constituída por mais 4 (quatro) associados escolhidos na ocasião,
além da diretoria da associação.

ART. 36° - Cada associado terá direito a um só voto e a votação, em regra, será feita por
aclamação. A Assembléia Geral pode, no entanto, optar pelo voto secreto, atendendo-se as
normas usuais.

ART. 37° - O que ocorrer nas reuniões de Assembléia Geral deverá constar de ata, aprovada
e assinada pelos membros da Diretoria e do C<mselhoFiscal presentes, por uma comissão de
05 (cinco) associados designados pela Assembléia Geral e ainda, por quantos o queira fazer;

SEÇÃO 11DA ADMINIST:RAÇÃOEFISC~IZAÇÂO
,',

ART. 38° - A Administraçã~ e' a,~fÍ~calização da Associação serão exercidas,
respectivamente;' pela Diretoria e por um Conselho Fiscal.

ART. 39° - A Administração da Associação será exercida pela Diretoria e será constituído de
uma Diretoria Executiva, e a partir das próximas eleições será composta de Presidente, Vice-
Presidente, Tesoureiro, Secretárió, Diretorcie Ação Social e Eventos, Diretor de Marketing e
Comércio, e mais 06 (seis) membros do Conselho Fiscal, sendo 3 (três) membros efetivos e 3
(três) membros suplentes todos associados, eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato
de"'04 (quatro) anos, sendo a reeleição permitida indefinidamente.

~ 1° - Os membro~ da Diritori:;t exercerão seus cargos sem nenhuma forma de remuneração.
~ 2° - Os administradores, eleitos. ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis pelas
obrigações que contraírem' em nome da Associação, mas poderão se responsabilizar
solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos se agirem com culpa ou dolo.

~ 3° - A Associação responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, se os houver

ratificado ou deles logrado proveito.\.. \ L..:,_. _
\ ~ ~ lfredo jt{ves oCiveita

:.,. AdVogadO
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ART. 40° - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por Lei e pelo presente estatuto, os
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou contra a economia popular,
a fé pública ou propriedade.

~ Único - O associado, mesmo ocupante de cargo eletivo da sociedade, que, em qualquer
operação tiver interesse oposto ao da Associação, não poderá participar das deliberações que
sobre tal operação versarem, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.

ART. 41° - A Diretoria rege-se pelas seguintes normas:
a) Reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do Presidente, da maioria dos demais membros da
Diretoria ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal.
b) Delibera validamente com a presença da maioria dos votos dos presentes,
reservado ao Presidente, além do seu voto, o exercício do voto de desempate.
c) As deliberações serão consignadas em Atas circunstanciadas, lavradas em
Livro próprio, lidas aprovadas e assinadas ao [mal dos trabalhos pelos membros do
Conselho presentes.

~ 10 _ Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente será
substituído pelo Vice-presidente; o Vice-Presidente pelo Tesoureiro; o Tesoureiro pelo
Secretário.

~ 2° - Se ficarem vagos por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do Conselho, deverá o
Presidente, ou membros restantes ~e'a;presidência estiver vaga, convocar a Assembléia Geral
para o devido preenchimento. ",,'

~ 3° - Os escólhidos exercerão o mandáto pelo prazo que restar aos seus antecessores.

~ 4° - Perderá automaticamente o cargo o membro da Diretoria que, sem justificava, faltar a 3
(três) reuniões ordinárias consecutivas ou 6 (seis) alternadas durante o ano.

ART. 42° - Competem a Diretoria, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, atendidas as
decisões ou recomendações da Assembléia Geral, planejar e fixar normas para as operações e
serviços da Associação e controlar os resultados.

~ 1° - No desempenho 'd,assuas tun:ções"cabem-lhe entre outras, as seguintes atribuições:
a) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação;

I

b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como
I

quaisquer programas própriqs de investimentos;
c) Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos associados e fIxar as

I

taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;
d) Contrair obrigações, tran~igir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos e
constituir mandamentos; :
e) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia
Geral;
f) Deliberar sobre a admissão, desligamento, eliminação ou exclusão de associados;\',

OrJ~Ja,! " r <íI [ves r~ '
/_ & ("{eo,O JL do ijI ~....,>-- ~'i.'J ~.d'.JOga ,11)'0\J..' GO 29, "
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g) Contratar e demitir funcionários; ~.~.._ .-:.I/,':'~!
h) Indicar o banco _ou os bancos nos quais devem ser feitos os depósito~'tl6~erário
disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa;
i) Zelar pelo cumprimento: das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações
tomadas pela Assembléia Gebl;
j) Deliberar sobre a convodção da Assembléia geral;

I

k) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem
como o parecer do Conselho I' Fiscal.
U --

~ 2° - As normas estabelecidas pela Diretoria serão baixadas em forma de Resolução ou
instrução e constituirão o regim~nto interno da Associação.

ART. 43° - Ao Diretor-prJsidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
Supervisionar as atividades da -Associação, através de contatos assíduos com os restantes
membros da executiva e do Conselho Fiscal, bem como com demais entidades que versem
sobre interesses dos associados; :

a) Cumprir as normas estatutárias e as decisões da Assembléia Geral;
I

b) Representar à Associaçãd ativa e passivamente, em juízo e fora dele;
c) Empossar os novos mem"ros do Conselho Fiscal eleito;
d) Autorizar os pagamentos leverificar freqüentemente o saldo de "caixa";
e) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e as Assembléias Gerais;
t) Assinar juntamente corri o tesoureiro, cheques e ou documentos que envolvam

I -

responsabilidades financeir$;
g) Fazer os termos de abeTttira e fechamento dos livros usados pela Associação e rubricá-
los' ',
h) Apresentar a Assembléi~ Geral, o relatório e o balanço anuais, bem como parecer do
Conselho Fiscal; J-.
i) Realizar, mediante agro ação da Assembléia Geral, a contratação de empréstimos e

.' _., .-' I ,... .
outras pecumanas; ,.i t '
j) Tomar todas as decisÕes administrativas, legais, fiscais e parafiscais não previstas
neste estatuto, sempre ou~irido os demais membros da Diretoria;
k)Outras atribuições que v~nham a ser estabelecidas em regime interno.
U 'I

ART. 44° - São atribuições do Vjice-Presidente:
a) S~bs~ituir o presidente lem seus eventuais impedimentos e sucedi-lo em caso de
vacanCIa do cargo; .
b)Auxiliar o Presidente desFmp~nhando as atribuições que este lhe atribuir.

ART. 45° - c.ompete ao Tesoureiro: -'. . -

a) SubstituÍr o VicerPresidente 'em suas faltas ou impedimentos e sucede-lo em
caso de vacância do cargo;
b) Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia;
c) Ter sob tutela ds valores da Associação, bem como papéis e documentos
financeiros ou não;,
d) Verificar e visar os documentos de receita e despesa;
e) Assinar juntamente com o Presidente, cheques bancários e autorização de
despesas;
t) Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no banco ou bancos
designados pela Diretoria;
g) Receber subvenções e doações;
h) Emitir recibos e tqUitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da
entidade e a ela relativos; __'

\~.
j
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i) Proceder ou mandar proceder á escrituração do livro auxiliar de caixas, visando-o e
mantendo-o sob sua responsabilidade;

j) Zelar pelo recebimento das obrigações fiscais, tributária, previdenciárias e outras,
devidas ou de responsabilidade da Associação;
k) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em Regime Interno. on ~ q

ART. 46° - Compete ao Secretário: ~ ~o~" ~
a) Auxiliar e substituir o tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; ~~ \Q.::1

b) Lavra ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia geral, '?J '. \..'é-"
sob responsabilidade os respectivos livros;
c) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos
análogos;
d) Manter o livro de Registro de Patrimônio da entidade, nele lançado aquisições,
doações, alienações e baixas;
e) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em Regime Interno.

ART. 47° - São atribuições do Diretor de Ação Social e Eventos:
a) Dar assistência aos artesãos;
b) Fornecer, quando solicitado, beneficios, desde que tenha disponibilidade na
Associação, a saber:
b.l) Cesta básica de alimentos;
b.2) Medicamentos;
b.3) Visitar os artesãos no seu habitat natural;
bA) Empréstimos subsidiados a 12% ao ano;
b.5) Criar interação de todos os membros associados;
b.6) Festejar datas importantes para a comunidade e à Associação;
b.7) E eventos correlatos;
c) Apoio aos jovens de risco dando-Ihespportunidades de aprender o artesanato.
d) Promover o intercâmbio interpessoal entrê'ds assoCiados;
e) ,Promover a interação dos grupos de váriós'segniehtos artesanais dentro da associação;
f) Criar programas interno pará a sensibilizaçãQdos artesãos para viver em grupos sem
atritos;'
g) Ser facilitador quando llouver problemas de relacionamentos, pessoais no processo de
aceitação, quando devemos maXimizar as atitudes e minimizar os defeitos;
h) Criar meios, de convivência comhffi11loni~ e paz dentro do ambiente associativista,

ART. 48° - São atribuições do Diretor de Marketing e Comércio:
a) Promover eventos comerciais, a saber: ,.'
AI) Congressos;
A2) Feiras permanentes e Eventos;
A3) Seminários de mostras de produtos;
A4) Palestras de divulgação de novos produtos;
b) Criar e fazer projetos d~ divulgação com financiamento governamental;
c) Criar e fazer convênios ,com entidades públicas e privadas;
d) Desenvolver novos produtos de acordo com à solicitação do mercado;
e) Alertar o Presidente dos novos locais e de novos negócios que estão a ser explorado;
f) Divulgar programações das atividades da Associação por semestre;
g) Promover a inserção de artigos ou anúncios sobre os Eventos da Associação;
h) EnCaminhaJ'~regularmente, as informações sobre a Associação para publicações
nacionais e locais; ""',

\ \ '.L, ~ _ "I;- f
O

'i1 [ves o[ivcira.
~ .~~:1í,~fa,fi- do
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i) Elaborar, em parceria com a Diretoria interessada e aplicar pesquisas sobre os
assuntos de interesse da Associação, compilando e divulgando entre os interessados os
respectivos resultados;
j) Divulgar imagens e produtos da Associação.
k) Comercialização dos produtos dos associados, verificando sempre a melhor opção
para:' ~O\ OCO(
K1) Venda dos produtos; Q.~('

K2) Compra de Matéria-Prima; ti; ( F~H~S ) g)
KJ) Negociação dos fretes e carretos; \~i
K4) Análises dos contratos de compra e venda; ~~/4 f ..•.?'v~
1) Convênios com órgãos públicos, verificando a melhor oportunidade de mercado; l

m) Criar comissão de "Qualidade de Produto";
n) Criar tabela de preços dos produtos vendidos pelos artesãos, via Associação;
o) Criar preço padrão, com variação percentual para efetivação de negócios;
p) Ter conhecimento da composição dos custos dos produtos vendidos pela Associação;
q) Outros assuntos inerentes a comercialização.

SEÇÃO 111

DO PROCESSO ELEITORAL

ART. 49 - As eleições para renovação da Diretoria, do Conselho Fiscal, serão realizadas a
cada 04 (quatro) anos, a partir das próximas eleições, nos termos deste estatuto.

ART. 50 - O associado para o exercício do direito de voto deverá:

a) Estar inscrito há pelo menos 01 (um) mês no quadro social da Associação na data das
eleições; . '.'

:.'.' : .

b) Estar em dia com oS,pagamentos das mensalidades sociais até, pelo menos, 10 (dez)
, dias antes das eleiçÕes. '

ART. 51 - São condições exigidas do associado para candidatar-se a qualquer cargo de
direção ou representação daêategoria;

a) Cumprir aS condições doartigo:ari.~erior;

b) Estar há pelo menos 01 (um) ano no efetivo exercício da atividade ou profissão dentro
da base territorial da Associação ou no desempenho de representação profissional;

c) Não ter suas contas recusadas pela Assembléia Geral de qualquer Entidade ou
organismo por ele administrado;.' .

d) Não ter lesado o patrimônio de qualquer entidade ou órgão público por ele
administrado.

e)

f)

g)

Não ter sido condenado por crime doloso e enquanto persistirem os efeitos da pena;

Não ter sido convocado para prestação do serviço militar.

Não ter desacatado as decisões de Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; \ O(\'\le\.1o.l J.-\'\les 0.0~ __. Jstte~~'>IO(\?-o.'\lc.
O~.
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h) Não ter renunciado e/ ou abandonado ou ainda sido destituído do cargo de dirigente;

i) Ser maior de 18 (dezoito) anos;

j) não ter o seu nome incluído no CCF - Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fun
elaborado pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A.

IMPUGNAÇÕES

ART. 53 - A impugnação, contendo os fundamentos que a justificam, será dirigida à comissão
eleitoral e entregue contra recibo na secretaria da associação.

ART. 54 - O candidato, cuja candidatura for impugnada, será notificado em 02 (dois) dias
pela comissão eleitoral, e terá o prazo de 03 (três) dias para apresentai sua defesa.

ART. 55 - Instruído o processo da impugnação, será o mesmo decidido em 03 (três) dias pela
comissão eleitoral.

ART. 56 - Julgada procedente a impugnação, o candidato poderá ser substituído.

ART. 57 - Em caso. de impugnação de nomes, e/ ou renúncia de candidatos, a chapa só poderá
concorrer com o nÚInerocotnpletode todos os cargos, efetivos e suplentes.

ART. 58 - As >eleições'pararenovaçao da: Diretoria, e.do Conselho Fiscal serão realizados
dentro elo 'prazo máximo' de 60 (sessentá) diàs' e Ii<f'mínimo de 30 (trinta) dias, antes do
término do mandato dos que tiverem em exercíciç., ."

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As eleições serão dirigidas por uma Comissão composta de
no máximo 05 (cinco) e no mínimo 03 (três) associados em pleno gozo dos direitos da
Associação, escolhido~, pel,,!-,Direto'rÍ3;, Com .ante'cedência mínima de 60 (sessenta) dias do
término dos mandatos expiràntes. ",' , " .,'

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Membros da Comissão serão inelegíveis nas eleições que
presidirem e lhes caberá a realização das seguintes atividades;

COMISSÃO ELEITORAL

ART. 59 - Compete à comissão eleitoral:

a) escolher, dentre pessoas idôneas e indicadas pelas chapas inscritas, os Presidentes e
mesários das mesas coletoras de votos e de apuração dos mesmos;

b) credenciar os fiscais das chapas concorrentes, junto às mesas coletoras e apuradoras de
votos, desde que sejam associados;

julgar as impugnações de candidatura e os recursos interpostos;~\

, \
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d) dirimir as dúvidas e problemas que possam surgir durante o processo, resolvendo as
situações não previstas neste Estatuto;

e) nomear, dentre funcionários da Associação e com prévia autorização
profissionais para auxiliar a comissão eleitoral;

f) eleger, dentre seus membros, o coordenador da Comissão Eleitoral;

g)

h) Em caso de empate na votação, o coordenador da Comissão Eleitoral decidirá com o
voto de desempate;

i) Fazer a divulgação de chapa única, através de boletim da entidade.

REGISTROS DE CHAPAS

ART. 60 - Os candidatos serão registrados através de chapas que conterão os nomes e cargos
de todos os concorrentes efetivos e suplentes, da Diretoria e do Conselho Fiscal.

ART. 61.: O registro de chapas deverá ser feito exclusivamente na Secretária da sede central
da Associação, localizada na cidade de Cristalina - GO, que fornecerá recibo da
documentação apresentada.

PARÁGRAFO úNICO - Após o registro de cada chapa, deverá ser a mesma afixada
imediatamente em local visível na "sede .da Associação. Não ocorrendo à afixação, será
considerado nulo o registro da mesma.,. ..

PRAZO E REQUERIMENTO PARA O REGISTRO
.. .: ... ," '.

ART. 62 - O pr~o para registro de chapas será de 05 (cinco) dias, contados da data da
publicação do aviso resumido do edItal na bas~ territOrial da Associação.

PARÁGRAFO úNIco - Para a contagerridos'prazos no processo eleitoral, deverá ser
excluído o primeiro e incluindo o último dia, havendo prorrogação para o primeiro dia útil
subseqüente, se o vencimento cair em Sábado, Domingo ou feriado.

,i •

ART. 63 - O requerimento de registro de chapa, em três vias, endereçado ao Presidente da
comissão eleitoral da Associação, aSsinado por quaisquer dos candidatos que a integrarem,
será acompanhado dos seguintes documentos:

a)

b)

c)

Ficha de qualificação dos candidatos em três vias preenchidas e assinadas;

Cópia de carteira de associado, comprovando a qualificação profissional e tempo de
exercício na função;

Comprovante de residência;

d)
\\

Composição da chapa em 03 (três) vias. c~ \.Ff~
\
\
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ART. 64 - As chapas registradas 4everão ser numeradas seguidamente a partir do número 1
(um), obedecendo à ordem de registro.

PARÁGRAFO úNIco - Após o registro, deverá ser divulgada a composição da chapa pelo
jornal ou boletim da entidade no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

ART. 65 - A comissão eleitoral comunicará, por escrito, à empresa, dentro de 24 (vinte e
quatro) horas, o dia e hora do registro da candidatura do seu empregado, fornecendo a este,
comprovante.

PARÁGRAFO úNIco - Quando da comunicação à empresa, for comprovado o não vínculo
empregatício de qualquer membro das chapas concorrentes, as mesmas ficarão impedidas de
concorrer, por prática de "má" fé.

ART. 66 - Será recusado o registro da chapa que não contenha candidatos efetivos e suplentes
em números suficientes de acordo com o artigo 39 deste Estatuto, ou que não esteja
acompanhado dos documentos previstos nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 63.

PARÁGRAFO úNIco - No caso de haver candidato pertencente a outra chapa, já
registrada, será recusado o registro da mesma.

ART. 67 - Verificando-se irregularidades na documentação apresentada, o interessado será
notificado para que promova a correção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de o
registro não se efetivar.

ART. 68 - É proibida a acumulação de cargos na Diretoria e Conselho Fiscal, sob pena de
nulidade do registro da chapa. . ' ,:',

ENCERRAMENTO DO REGISTRO DAS CHAPAS

ART. 69 - Encerrado o prazo para o registro das chapas, o Presidente, da Associação
providenciará a imediata lavratura da Ata, que será assinada pelo Presidente da Comissão
Eleitoral, pela Diretoria ,preseIl;te ,e.pe1o,l}1~P-0spor um candidato de cada chapa .

•"', ,.'0' ' ,

.. '. . ~
, " ,:' ELE.IÇ,ÕE~ÇOM CHAPA úNICA

-. o- t. . . , f' ~, .'

1; ,: ~'.~' ~ .) ~. " • ~ .:'

ART. 70 - Havendo apenas uma chapa inscrita, a eleição será por Assembléia Geral,
convocada.'"

ART. 71 - Em caso de impugnação de nomes e/ou renúncia de candidatos, a chapa só poderá
concorrer com t<:>do~os, éllfgo~"efetivose. suplen.tes.

\;

ELEITOR

ART. 72 - Considera-se eleitor todo associado que na data da eleiçã6:

a)

b)

Contar com mais de 1 (um) mês de inscrição no quadro social;

Estiver no gozo de seus direitos sociais conferidos neste Estatuto;1
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c) Estiver quite com anuidade e com a Tesouraria, 30 (trinta) dias antes da eleição.

RELAÇÃO E FOLHAS DE VOTANTES

ART. 73 - A relação de votantes, em ordem alfabética, deverá ser afixada na sede da entidade
até 10 (dez) dias antes do pleito, sob pena de nulidade do mesmo:

a) no mesmo prazo, serão fornecidas cópias às chapas concorrentes;

b) da folha de votação, deverá constar nome e matrícula.

PROCESSO DE VOTAÇÃO

ART. 74 - A eleiçãodar-se-á por voto direto, secreto a facultativo, ficando excluídos os votos
por correspondências e/ou procuração.

ART. 75 - A cédula única, contendo todas as chapas registradas, deverá ser confeccionada em
papel branco, opaco e pouco absorvente com tinta preta e tipos uniformes.

a) as cédulas conterão os nomes dos candidatos efetivos e suplentes das chapas registradas;

b) ao lado de cada chapa, haverá um retângulo em branco, onde o eleitor assinalará a chapa
de sua preferência;

PARÁGRAFOPRIMEIRO - É li~~ a p:rQpaganda eleitoral, visando à divulgação da chapa,
dos nomes de seusrntegrantes e dos prOgramas de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Até o liJ:rlitede 100 (cem) metros do recinto onde se realizam
as eleições e apmações dos votos, é proibida a propaganda eleitoral ostensiva com uso de
alto-falantes, megafones ou ..aparelhos de percussão, inclusive instrumentos musicais que
possam prejudicar ou inipedir o andamento'normal do pleito e da apuração .. . " " ,

. 'MESAS'COLETORAS

ART. 76 - A comissão eleitoral constituirá as mesas de votos, que serão compostas de um
Presidente, dois mesários e um suplente, assim constituídas:

a) cada chap~ ~n~iuninh;rrá à 'comissão eleitoral relação de nomes de pessoas idôneas para
compor as mes~s c~letoraS; . '. . ' ,.i . ,

b) serão instaladas mesas coletoras fixas e itinerantes, a critério da comissão eleitoral;

c) as mesas coletoras serão constituídas 10 (dez) dias antes das eleições;

d) os trabalhos das mesas coletoras poderão ser acompanhados por fiscais designados pelas
chapas concorrentes, devidamente credenciados pela comissão eleitoral, escolhidos dentre
os associados da Associação, na proporção de um fiscal por chapa registrada, desde que
não seja candidato. ¥~, L- _ (",ç\.í'~

.. ~.. O{\,'V>'

~\<!JCS'().oo ~'õ
(J~C~O o-.lo~1-Oj.f), ,;

~\ ~ r.O .,,,,>r O~~N ;/,
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NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS COLETORAS
ART. 77 - Não poderão ser nomeados os membros da Diretoria, Conselho Fiscal, candidatos,
seus cônjuges e parentes.

ART. 78 - Os mesários substituirão o Presidente da mesa coletora, de modo que haja sempre
quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo eleitoral.

a) todos os membros da mesa coletora deverão estar presentes ao ato de abertura e
encerramento da votação, salvo por motivo de força maior;

b) não comparecendo o Presidente da mesa coletora, até 30 (trinta) minutos da hora
determinada para o início da votação, assumirá a presidência, o Primeiro Mesário e, na
falta ou impedimento, o Segundo ou o Suplente;

c) poderá o Mesário ou o membro da mesa que assumir a presidência nomear "Ad-hoc",
dentre as pessoas presentes, observados os impedimentos do artigo 74, os membros que
forem necessários para completar a mesa.

VOTAÇÃO

ART. 79 - Nos dias e locais designadOs, 30 (trinta) minutos antes da hora de início da
votação, os membros da mesa cOletora verificarão se estão em ordem o material eleitoral e a
urna destinada a recolher os votos. O Presidente da mesa coletora determinará o suprimento
de eventuais deficiências. i ' .•.

k I " /~ '

ART.80-0 Presidente da mesa declarará iniciados os trabalhos, respeitando o horário fixado
rio edital e verificando estarem em condiçõ~s o.recinto e o material.

ART. 81- Os trabalho'~ eleitorais da:mesa terão.duráção de 4(quatro) horas, devendo começar
a votação no horário das 14:00 horas e terminar às 18:00 horas.

PARÁGRAFO úNIco - Os trabalhos de votação poderão ser encerrados antecipadamente
se já tiverem votado todos os eleitores constantes da folha de votação que estejam no local de
trabalho.

,- :, ••. ,1." . ~'. . '. -... ',"'1

ART. 82 - Somente poderão permanecer junto à mesa coletora os seus membros, os fiscais
designados e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor.

PARÁGRAFO úNIco - Nenhuma pessoa estranha à direção da mesa coletora poderá
intervir no seu funcionamento durante os trabalhos de votação, exceto os credenciados.

ART. 83 - Iniciada a votação, cada eleitor, por ordem de apresentação à mesa,' depois de
identificado, assinará a folha de votantes. Em seguida, exercitará seu voto, fazendo uso 4ft
cabine indevassável e, posteriormente, depositará a cédula na urna da mesa coletora. ~- :•.0;'

•..•.•!í.\.\~.'1.'-' .
. (, pS U1'-\,'0- -\~
.
(~1e~Oó,"o~v~~.t>.\)'ó

di\\.) ~ r_O ~
,J' <ô_v

o\l'
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b)

c)

d)

~
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O eleitor analfabeto aporá sua impressão digital na folha de votant~~' '"o, a seu
"rogo", um dos mesários;

Antes de depositar a cédula na urna, o eleitor deverá exibir a parte rubricada à mesa e
aos fiscais para que verifiquem, sem a tocar, se é a mesma que lhe foi entregue;

Se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a voltar à cabine indevassável e
trazer o seu voto na cédula que recebeu;

Recusando-se a proceder conforme o determinado, será impedido de votar, anotando-se
a ocorrência na Ata.

VOTOS EM SEPARADO

ART. 84 - Os eleitores que tiverem seus votos impugnados e os associados, cujos nomes não
constarem da lista de votantes, votarão em separado.

PARÁGRAFO úNIco - O voto em separado será tomado da seguinte forma:

a) o Presidente da mesa coletora entregará ao eleitor envelope apropriado na presença dos
componentes da mesa, para que nele coloque a cédula que assinalou;

b) o Presidente da mesa coletora colocará o envelope dentro de outro maior e anotará no
verso deste o nome do eleitor e o motivo do voto em separado, depois depositá-lo na urna;

c) os envelopes serão padronizados demodo a resguardar o sigilo do voto.

,DOCUMENTÓS DE IDENTIFICAÇÃO DO ELEITOR

ART. 85 - São documentos válidos para identificação do eleitor:
.:" ,/

a) 'carteira de sócio da Associàçãoéom a data de validade em dias, desde que tenha foto;

b) carteira de identidade;

TÉRMINO DA VOTAÇÃO
"

ART. 86 - Chegada a hora do 'encerramento da votação e havendo eleitores a votar, os
mesmos deverão entregar ao presidente da mesa coletora documentos de identificação,
prosseguindo-se os trabalhos, até que vote oÓ1tÍrtlo eleitor.

a) caso não haJa eleitores a votar, serão imediatamente encerrados os trabalhos;

b) encerraci~s ~~ ,trabalhos da votaçãô, a'urna será lacrada com aposição de tiras de papel
rubricadas pelos membros da mesa e pelos fiscais;

SEÇÃO ELEITORAL DE APURAÇÃO DE VOTOS

ART. 87 - Após o término do prazo estipulado para a votação, instalar-se-á em Assembléia
eleitoral pública e permanente na ~ede ea Associação, a mesa apuradora para' a qual serão
entregues as urnas e as Atas respectIvas ...>.r/ ~ , .1\l.

~

~' ,-,.;ç".\".",'o~~y
~veS00, r- n,'<)' b.\:r~

CU-U .l..~O":> , ,
~\\i J:>.'" (":-
J~') ~-'
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PARÁGRAFO úNIco - As chapas concorrentes poderão destinar outro local para
instalação da mesa apuradora.

ART. 88 - A mesa apuradora, constituída' por um presidente e 2 (dois) auxiliares,
indicada pela comissão eleitoral até 10 (dez) dias antes das eleições.

a) se o número de cédulas for igualou inferior ao número de votantes que assinarem a
respectiva lista, far-se-á a apuração;

b) se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de votantes, proceder-se-á à
apuração, descontando-se dos votos atribuídos à chapa mais votada o número de votos
equivalentes às cédulas em excesso, desde que esse número seja inferior à diferença entre
as duas chapas mais votadas;

c) se o excesso de cédulas for igualou superior à diferença entre as duas chapas mais
votadas, a urna será anulada;

d) a admissão ou rejeição dos votos colhidos em separado será decidida pelo Presidente da
mesa, depois de ouvir as chapas concorrentes;

e) o eleitor que rasurar, identificar a cédula ou assinalar duas ou mais chapas, terá o seu
voto anulado;

:t) '0 voto será válido se assinàdo,n~ local çorreto, ou seja, no retângulo .
.....

ART. 90.,- Sempre que houver.pr9testo <fundado .em contagem errônea de votos, ou em
cédulas viciadas, estas deverão ser conservadas em invólucro lacrado, que acompanhará o
processo eleitoral até a decisão fipal. ., '. .

PARÁGRAFO ÚNICO -' H~ja <>U..n~o'protesto,",éc;nservar-se-ão as cédulas apuradas sob a
guarda do Presidente da mesa apuradora, até a proclamação final do resultado, a fim de
assegurar eventual recontagem de votos. ,',.

ART. 91 - Assiste, ao eleitor candidato, o direito de formular, perante a mesa, qualquer
protesto referente à apuração. .

". ,. ,. ' ' , ~~. ,

a) O protesto poderá ser verbal ou por escrito, devendo, neste último caso, ser anexado à
Ata de apuração;

b) Não havendo ratificação por escrito do protesto verbal, no curso dos trabalhos de
apuração, dele não se tomará conhecimento.

URNA ANULADA

ART. 92 - Se o número de votos da urna anulada for igualou superior à diferença entre as
duas chapas mais votadas, não haverá proclamação de eleitos pela mesa apuradora, sendo
realizadas eleições suplementares, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, circunscritos aost/

OCi'Veil'f1' (' 1\\
o}\(-ves 60 ~

Ií\ (.f.t'eá 6'1/0~~ A,o'õr~' p. GO~9.
Op.'O'
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eleitores constantes da lista de votação da urna
divulgação.

ART. 93 - Em caso de empate entre as chapas mais votadas, re3lizar-se-ão noVas eleições
entre elas no prazo de 10 (dez) dias úteis.

ART. 94 - Finda a apuração, o Presidente da mesa apuradora proclamará eleitos os candidatos
que obtiverem maioria simples dos votos apurados, excluindo-se os nulos e brancos, mediante
lavratura da Ata.

PARÁGRAFO úNIco - A Ata será assinada pelo Presidente, demais membros da mesa e
fiscais, esclarecendo-se o motivo da eventual falta de qualquer assinatura.

ART. 95 - A comissão eleitoral comunicará, por escrito, ao empregador, dentro de 24 (vinte e
quatro) horas, a eleição de seus empregados.

ART. 96 - A comissão eleitoral publicará em jornal ou boletim da associação o resultado das
eleições, no prazode'5 (cinco) dias, após a proclamação dos eleitos pelo Presidente da mesa
apuradora.

NULIDADES

ART. 97 - Será nula a eleição quando:

a) Realizada em dia, hora e local diversos dos designados no edital;

b) Realizada ou apurada perante mesa não constituída de acordo com o estabelecido neste
Estatuto;' ' : •. '

c) for p;eterida qualquer formalidade essencial estabelecida neste Estatuto;

'd) . não forem cumpridosquàisquei4ót\prazos constantes deste Estatuto.

ART. 98 - Será.anúláv~ra'.~l'é~Çãq,'.quândo.ocorrer vício que comprometa sua legitimidade,
importando em prejuízo a qualquer candidato ou ~hapa concorrente.

ART. 99 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe deu causa, nem aproveitará ao
seu responsável.

. .' ~.", ~ ,ç~; l :

'l,

..... RECURSOS

ART. 100 - Qualquer associado poderá interpor recurso junto à comissão eleitoral contra o
resultado das eleições no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação do edital de
divulgação do resultado do pleito em jornal ou boletim da Associação.

ART. 101 - O recurso será dirigido à comissão eleitoral e entregue em duas vias contra
recibo, na secretaria da Associação, no horário normal de funcionamento.

ART. 102 - A comissão eleitoral encaminhará a Segunda via ao recorrido, dentro de 24
(vinte e quatro) horas, a contar do seu recebimento, contra recibo, que terá 3 (três) dias parat,apresentar contra razões.

. . ~. \
'í\í:rl1e•S 'cC F;v óOáAlfrí'. O ó~o~" g.AV/i>

\,!f"... f\ .GO t.:
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ART. 104 - O recurso não suspenderá a posse dos eleitos, salvo se provido e comunicado
oficialmente á Associação antes da posse.

a) nessa hipótese, a Diretoria permanecerá em exercício até a posse dos eleitos, salvo se
qualquer de seus membros for responsabilizado pela anulação, caso em que a Assembléia
Geral, especialmente convocada, elegerá uma junta (comissão) govemativa composta de 3
(três) membros, para convocar e realizar novas eleições dentro de 60 (sessenta) dias;

b) àquele que der causa à anulação das eleições será responsabilizado civilmente por
perdas e danos, ficando a Associação obrigada, dentro de 30 (trinta) dias, após a decisão
anulatória, providenciar a propositura da respectiva ação judicial.

DECISÕES ELEITORAIS GERAIS

ART. 105 .;.A posse dos eleitores ocorrerá na data do término do mandato da administração
anterior, podendo a solenidade da posse ser realizada em data determinada pela Diretoria.

ART. 106 - Ao assumir o cargo, o eleito prestará, por escrito e solenemente, o compromisso
de respeitar o exercício do mandato, a Constituição, as Leis e o Estatuto da entidade.

ART. 107 - Caso as eleições não sejam convocadas ou realizadas nos prazos previstos neste
Estatuto, sem qualquer justificativa plausível, qualquer associado em gozo dos direitos sociais
poderá requerer a convocação de uma Assembléia para a eleição de uma junta govemativa,
que terá a incumbência de convocar e faZer realizar eleições, obedecidos os preceitos contidos
neste Estatuto.

ART~108°- A Associação terá um conselho Fiscal, constituídos por 3(três) membros efetivos
e 3(três) suplentes, el~itos para um mandato de 4 (quatro) anos sendo permitida a reeleição de

'.. ' ,'" \seus'componentes ... ,'
'\'

~ 1o ~'Ós supl~ntes' ~erão chamados lisubstituir os efetivos, nas vagas ou impedimentos destes
por prazo superior a 60 (sessent~) dias.

~ 20
- Em sua primeira reunião, o Conselho Fjscal escolherá, dentre os membros efetivos, um

presidente e um secretário, entre os próprios membros efetivos.

ART. 1090 - Compete ao Conselho Fiscal, em especial:
a) Examinar, assiduamente, a escrituração e o estado administrativo e frnanceiro da

Associação; ,. .,
b) Verificar se os atos da Diretoria estão em harmonia com a Lei e com o Estatuto Social

e se não são contraídos aos interesses dos associados;
c) Convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes;
d) Dar parecer, por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais apresentadas pela

Diretoria.

ART. 1100 - O conselho Fiscal reunir-se-á mensalmente, ordinariamente,
convocação do seu Presidente ou por solicitação da DiretOria\

. )
uma vez por
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~ 1° - O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a participação de todos os seus
membros efetivos, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos.

CAPÍTULO VI

DA CONTABILIDADE

ART. 111° - A contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais ou normativas
vigentes e tanto ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita
ordem e em dia.

~ Único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das operações e
serviços e o balanço geral será levantado a 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO VII

DOS LIVROS

ART. 112° - A Associação deverá ter:
a) Livro de matrícula de associados;
b) Livro de atas de reunião de Diretoria, atas da Assembléia Geral;
c) Livro de atas de reunião do Conselho Fiscal;
d) Livro de atas da Assembléia Geral;
e) LiVro de Inventário/Patrimonial;
f) Outros livros Contábeis, exigidos pela Lei e ou Regimento Interno.

,
'. .".

'. CAPÍTULO VIII

DAnIS~OLUÇÃO

ART. 113° - A AssocIaçãO será 4i~s(),lyida.por vontade manifestada em Assembléia Geral
extraordinária, expressamente convocada para o feito, observado o disposto no Artigo 25.
deste Estatuto quando se tomar impossível a contjnuidade de suas atividades.

ART. 114° - Em caso de dissolução e liquidação dos compromissos assumidos, a parte
remanescente do patrimôni() não poderá der distribuída entre os associados, sendo doada a
instituição congênere, legalmente constituída e devidamente registrada no Conselho Nacional
de Serviço Social -' 'CNSS, para ser apÍicada naS mesmas finalidades da Associação
dissolvida.

~ único - Não havendo sociedade qualificada nos termos deste artigo, o remanescente será
destinado ao Fundo Social de Solidariedade.
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ART. 115° - E vedada a remuneração dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal,
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto.

ART. 116° - A Associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer
parcela de seu patrimônio, ou de suas rendas, a título de participação no seu trabalho,
aplicando integralmente o "superávit" verificando em seus exercícios financeiros, no sus <OCOI

de suas obras e atividades e ainda no desenvolvimento de suas finalidades sociais. Q.Q:-. c. 'c
C . . b::J o
nar estes artIgOS: . " '. ~ FOLt\f>.S r?

t-Cl t ;(, .. " "".~. \~ ~
ART. 117° - O presente Estatuto poderá ser reformado por deliberação da Assembléia .. ,!C)v~

convocada especialmente para esta finalidade, através de edital publicado no órgão Lt-~.

imprensa de circulação na base territorial da Associ~ção, observando-se o quçnum mínimo de
cinqüenta por cento, mais um dos associados em priméira convocação e, em Segunda
convocação, uma hora após, com qualquer número de associados presentes.

ART. 118° - A reformulação do presente Estatuto foi discutido e aprovado em Assembléia
Geral Extraordinária, realizada no dia 19 de Abril de 2007, convocada através do Edital
02/2007 do dia 02 de Abril de 2007, passando a vigorar imediatamente, independente de
qualquer formalidade;

ART. 119° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades
ou órgãos competentes, ou de acordo com a Lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais
forem insuficientes para tanto.

Cristalina-Go, 19 de Abril de 2007.

- !JJ --.,------- ..-- ...-------.

ADVOGADO

JIffreáo JIf-ves OCiveira
Advogado

OAB-GO 29.408

\,

\~F\~
WILLIAN FRANCISCO SOUTO

PRESIDENTE

• I~' "
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ATA DE N.o 04
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EdSon José de Carvalho

Presidente da Comissão Eleitoral
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Luciene Maria de Andrade.
Presidente da Mesa de Voto
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Aos Vinte e Quatro Dias do mês de Novembro de 2012 (Dois Mil e Doze), ás
13:30horas, na estação rodoviária de Cristalina, em espaço cedido pela Prefeitura
Municipal de Cristalina, o Presidente da Comissão Eleitoral reuniu-se com a Mesa de
Voto, presidida pela senhora Luciene Maria de Andrade, tendo como fiscal o José
Agileu dos Santos, onde se conferiu todo o material pertinente a eleição, bem como a
uma eleitoral, que conferida por todos os presentes se encontrava vazia, iniciando a
votação pontualmente as 14:00 horas, ocorrendo tudo na mais perfeita normalidade,
encerrando pontualmente as 18:00 horas. Após os tramites legais do término da eleição,
atendendo o disposto no Art. 87 do estatuto da AAC, instalou-se a mesa apuradora,
abriu-se a uma apurou-se os votos, estando tudo correto, sendo eleita a chapa única
concorrente, assim composta: Presidente: Willian Francisco Souto, portador do CPF sob
n.O649.244.241-53; Vice Presidente: Neusa Maria Biacchi Melo, portadora do CPF sob
n.° 350.940.101-82; Tesoureiro: Clênio Lemos do Prado,portador do CPF sob n.o
575.059.261-87; Secretário: Charles Moreira de Souto,portador do CPF sob n.o
928.955.061-91 ; Diretor de Ação Social e Eventos: Sandra Aparecida da Silva,
portador do CPF sob n.o 364.255.671-04; Diretor de Marketing e Comércio: Geraldo
José Tristão,portador do CPF sob n.O 573.851.491-20; O Conselho Fiscal, composto
pelos seguintes membros titulares e suplentes: 1.° Titular: Guillermo Cardenas
Hernandez,portador do CPF sob n.O 197.555.508-28; 2.° Titular: Lucélio Braz de
Queiroz, portador do CPF sob n.O 611.924.901-00; 3.° Titular: Maria Divina de
Almeida, portadora do CPF sob n.O 450.845.051-20; 1.0 Suplente: Alcides
Oroski,portador do CPF sob n.O 462.085.930-34; 2.° suplente: Charles Luiz Ferreira,
portador do CPF sob n.O796.744.966-53 e 3.° suplente: Paulo César de Oliveira Prado,
portador do CPF sob n.o 023.589.81 I-25. A posse dos eleitos se dará no dia 01 de
Janeiro de 2013 (Dois Mil e Treze). Todo o trabalho da eleição foi lavrado também em
ata própria do Conselho Eleitoral d;a Associação, cumprindo assim com todos ps
formalismos. O Presidente pediu o empenho de todos, e conclamou a todos para numa
união, fortalecer cada vez mais a Associação, que vem avançando em conquistas para
todos, principalmente na construção da sede própria da associação. Nada mais tendo a
constar, encerrou-se os trabalhos, e lavrou-se a presente ata que vai assinada pela
presidente da mesa de voto, o presidente da Comissão Eleitoral e por todos os presentes.
Edson José de Carvalho (a) Edson José de Carvalho; Edvaldo Elídio de Souza (a)
ilegível; Luciene Maria de Andrade (a) ilegível; Willian Francisco Souto (a) Willian
Francisco Souto; Lucélio Braz de Queiroz (a) Lucélio Braz de Queiroz; Ana Lídia
Moreira da Silva (a) Ana Lídia Moreira da Silva; Guillermo Cardenas Hemandà (a)
ilegível; Sandra Aparecida da Silva (a) ilegível; Geraldo José Tristão (a) ilegível;
Aguinaldo de Oliveira Matos (a) Aguinaldo de Oliveira Matos; Neusa Maria Biacchi
Melo (a) ilegível. Nada mais era o ,U~'••se continha na referida ata de onde fielmente

digitei. !t' c :'..,.
~~.'
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. ~ Cristalina (GO), 24 de Novembro de 2012.



PESSOAS JURIDICAS - Livro A

Apresentado hoje para REGISTRO, protocolizado a digitalizado sob o nO
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Tabeliã Respondente

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL - CRlSTALINA-GO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TíTULOS,
DOCUMENTOS, PROTESTO E TABELIONATO 2' DE NOTAS.

Reconheço por samelhança a assinatura de EDSON JOSE DE
CARVALHO,pessoa por mim identificada. Dou Fé.

Consulte o slte: (htlp:/Iextrajudiclal.tJgo.jus.br) 05941306041005023002166
Crlstslina-GO, 26 de junho de 2013.
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Maria Aperecida Rocha. Escrevente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - CRlSTALlNA-GO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS J1JRIDICAS, TiTULOS,
DOCUMENTOS, PROTESTO E TABELIONATO 2' DE NOTAS,

Reconheço por semelhança o assinatura de LUCIENEMARIA DE
ANDRADE, pessoa por mim idantificada. Dou Fé.

Consulte o site: (hUp:/Iextrajudicial.tjgo.jus.br) 05941306041005023002164
Cristalina-GO, 26 de junho de 2013. ','
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ATA DE N° 26 - (VINTE E SEIS) da Assembleia Geral Ordinária da Associação dos Artesãos
de Cristalina. Reuniu - se em Assembleia, em l° (primeiro) de Janeiro de 2013 (dois mil e
2013), na sala de reuniões da Administração da Estação Rodoviária de Cristalina, às 17hOOmin,
os membros da Associa,Ção, para a posse dos eleitos em eleição ocorrida em 24 (vinte e quatro)
de Novembro de 20 12 (dois mil e doze), para o quadriênio 2013/2016, na forma estatutária.
Iniciada a Assembleia, o Presidente reeleito agradeceu a todos pela presença e pela confiança
depositada na chapa eleita, apresentou o compromissode respeitar o exercício do mandato, a
Constituição, as Leis e o Estatuto da Entidade, procedimento este determinado pelo Art. 106 do
estatuto social da AAC, conclamando a todos os associados a se unirem cada vez mais, a
participarem em todos os eventos e reuniões da associação, se dispondo a trabalhar, todos, sem
exceção para o desenvolvimento e fortalecimento da Associação por ele presidida. Passou a
palavra aos demais eleitos, que preferiram não fazer o uso da mesma, passando então aos
fonnalismos legais para a posse. A Diretoria eleita é composta dos seguintes membros:
Presidente: Willian Francisco Souto, portador do CPF sob n,O649.244.241-53; Vice Presidente:
Neusa Maria Biacchi Melo: .portadora do CPF sob n.O 350.940.101-82; Tesoureiro: Clênio
Lemos do Prado,portador do, CPF sob n.o 575.059.261-87; Secretário: Charles Moreira de
Souto,portador do CPF sob n.O'928.955.061-91; Diretor de Ação Social e Eventos: Sandra
Aparecida da Silva, portador do CPF sob n.o 364.255.671-04; Diretor de Marketing e Comércio:
Geraldo José Tristão,portador'do CPF sob 11.°573.851.491-20; O Conselho Fiscal, composto
pelos seguintes membros titulares e suplentes: 1.° Titular: Guillermo Cardenas
Hernandez,portador do CPF sob n.O 197.555.508-28; 2.° Titular: Lucélio Braz de Queiroz,
portador do CPF sob n.O611.924.901-00; 3.° Titular: Maria Divina de Almeida, portadora do
CPF sob n.o 450.845.051-20; 1.0 Suplente: Alcides Oroski,portador do CPF sob n.o 462.085.930-
34; 2.° suplente: Charles Luiz Ferreira, portador do CPF sob n.o 796.744.966-53 e 3.° suplente:
Paulo César de Oliveira Prado, portador do CPF sob n.O023,589.811-25. Após a posse solene da
Diretoria, o senhor Presidente falou do andamento das obras de Construção da Sede da
Associação e da importância de todos estarem acompanhando todo o processo participando das
reuniões com a Camargo Corrêa, SEBRAE, Prefeitura Municipal e o Instituto Meio, parceiros
no Projeto Terra do Cristal. Finalizou desejando a todos um Feliz Ano Novo e mais uma vez
apresentando seus agradecimentos. Nada mais tendo a constar, encerrou-se a Assembleia de
posse da diretoria eleita, e lavrou-se a presente ata que vai assinada por todos os presentes.
Charles Moreira de Souto (a) Charles Moreira de Souto; Willian Francisco Souto (a)'WiJlian
Francisco Souto; Lucélio ,Braz de Queiroz (a) tu célio Braz de Queiroz; Clênio Lemos de Prado •
(a) ilegível; Neusa Maria Biacchi Melo (a) ilegível; Edson José de Carvalho (a) Edson José de
Carvalho; Aguinaldo de Oliveira Matos (a) Aguinaldo de Oliveira Matos; Guillenno Cardenas
Hernandez (a) ilegível; Carlos Marques de Araújo (a) Carlos Marques de Araújo; Maria Divina
de Almeida (a) Maria Divina de Almeida; Alcides Oroski (a) Alcides Oroski; Charles Luiz
Ferreira (a) Charles Luiz Ferreira; Edvaldo Elídio de Souza (a) ilegível; Ana Lídia Moreira da
Silva (a) ilegível; Kênia Francisco Souto Castro (a) Kênia Francisco Souto Castro; Alessandro
Ribeiro da Silva (a) Alessandro Ribeiro da Silva; Jade Vasconcelos Mundim (a) Jade
Vasconcelos MUlldim; Paulo César de Oliveira Prado (a) Paulo César de Oliveira Prado;
Sebastiana Lúcia Moreira Ferreira (a) Sebastiana Lúcia Moreira Ferreira; Sandra Aparecida da
Silva (a) ilegível. Nada mais era o que se continha na referida ata de onde fielmente digitei.
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Cristalina (GO), OI de Janeiro de 2013.
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W~F'.J~
Willian Francisco Souto

Presidente

'"~L4UM4@~
Charles Moreira de Souto

Secretário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRISTALINA - ESTADO DE GoIÁs
CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TITULOS,

¥ DOCUMENTOS, PROTESTO E TABELIONATO 2' DE NOTAS.

Reconheço por semelhan7a a assinatura de CHARLES
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Crlstallna-GO, 28 de j Iro de 20 3 ,
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FONE: (61) J612,J749

AA A. RUA ViSCONdE dE MAUÁ, S/No, SALADl ' ESTAÇÃO RodoviÁRiA
D' CEP n 850,000, CENTRO' CRisTAliNA' GoiÁs / BRAsil
_ WWW.TERRAdoCRisTAl.COM.bR~J~jte ~ AssociAÇ~O E.MAil: williANjN2_@IiOTMAil.cOM

~à G .:ai ddOSCA~TESl~OS
boSJlRTESÍ'cf.>~ E RISTA INA CNPJ: 04.980.466/0001-51 - Insc. Est.: 10.390.640-1

DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOSDE CRISTALINA, entidade civil de
direito privado, sem fins lucrativos, religiosos ou políticos, fundada em
22/01/2002, cujo atos constituídos foram arquivados no Cartório de
Cristalina - 2° Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto de Títulos. CNPJ
04.980.466/0001-51, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei Municipal nQ•
1.815, de 04 de outubro de 2006. Sito na rua: Visconde de Mauá, Sala: 01,
Setor. Centro / Estação Rodoviária- Cristalina - GO - CEP:73.850-000 - Fone
61- 3612-3749 / 9947-8901. Por seu representante legal, Willian Francisco
Souto, Brasileiro, Solteiro, Funcionário Público, inscrito no CPF sob o nQ•
649.244.241-53, declara sob pena da lei que os membros da Diretoria
exercem seus cargos sem nenhuma forma de remuneração, de.acordo com
o Estatuto Social da entidade Art. 39 parágrafo 12.

, ..::.....•

. ..~.' .. -Cristalina - GO, 20 de Setembro de 2013

d~?s
Williar:rancisco Souto

Presidente



CNPJ: 04.980.466/0001-51 - Insc. Est.: 10.390.640-1
FONE: 61) J612 ..J749

;4:AA RUA ViSCONdE dE MAUÁ, SINo •• SAIA 01 .. ESTAÇÃO RodoviÁRiA
7'l'V' CEP n 8~O..OOO •. CENTRO" CRisTAliNA" GoiÁs I BRASil.

~ .•. A . - WWW.TERRAdoCRisTAl.COM.bR
Q' ).1).1.13 j SSOCIAÇ~O E ••MAil: wiUiANjN2_@~OTMAil.cOM .

\' G o ," =f!.! dos ARTESAOS
o~~ dE CRisTAliNA

DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOSDE CRISTALINA, entidade civil de
direito privado, sem fins lucrativos, religiosos ou políticos, fundada em
22/01/2002, cujo atos constituídos foram arquivados no Cartório de
Cristalina - 2° Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto de Títulos. CNPJ
04.980.466/0001-51, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº.
1.815, de 04 de outubro de 2006. Sito na rua: Visconde de Mauá, Sala: 01,
Setor. Centro / Estação Rodoviária- Cristalina - GO - CEP:73.850-000 - Fone
61- 3612-3749 / 9947-8901. Por seu representante legal, Willian Francisco
Souto, Brasileiro, Solteiro, Funcionário Público, inscrito no CPF sob o nº.
649.244.241-53, declara sob pena da lei que a entidade não tem fins
lucrativos.

. .
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Cristalina - GO, 20 de Setembro de 2013

t-=- V---........ -Ç£>

Wilhan Francisco Souto
Presidente



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE TERCEIROS

N° 000212013-08021466
Nome: ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CRISTALINA
CNPJ: 04.980.466/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados
pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é 'valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de
1991, exceto para:

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
_ redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária simples;
_ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO10.406,
de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou
simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 31/03/2013.
Válida até 27/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CRISTALINA
CNPJ: 04.980.466/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passi\A'J acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passi\A'J no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DívidaAtiva do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 19:19:43 do dia 23/04/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/10/2013.
Código de controle da certidão: C51A.DC38.E64D.3EC1

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



t Estado de Goiás
Secretaria da Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 10501759

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE CRISTALINA

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *

FUNDAMENTO LEGAL:

CNPJ
04.980.466/0001-51

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/ 1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.525.818.169 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 22 SETEMBRO DE 2013 HORA: 13:59:59:5

http://www.sefaz.go.gov.br.
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CAIXA ECONÔMICA IFEDE.RAL.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04980466/0001-51
Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA
Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA

/ / / 0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/09/2013 a 10/10/2013

Certificação Número: 2013091101430659329738

Informação obtida em 22/09/2013, às 14:01: 16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO.
DEFINITIVO

18350

18/03/2002

Cristalina, 09/06/2011

L S A RADE.
é Finanças, Planejamento e Ç3estão

Fundementação Legal: Código Tributário Municipal

CONTADOR I CONTABILIDADE RESPONSAvEL

NAO IDENTIFICADO

Atividade Principal

ENTIDADE FILANTROPICA

Atividades Secundérias •

CPF ICNPJ

,.. ' "

INOME FANTASIA I SOBRENOME

LOGRADOURO

NOME I RI\lÁo SOCIAL

'. ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE CRISTALINA

RUA VISCONDE DE MAU

lCEP

. 73.850.000

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRISTALINA-GO

.. " l_Este Alv_aráé I_sent~__conform e o p~-=:o1378-09/11/2005 limil~~II~IIIIII~~mmllt_---1
[1:---;-. PALÁCIOETI~;-iLEPE:SQUEUR --~.~ I

PR~ÇA JOSÉ ADAMIAN ..CENTRO .. GÉp.: 73.850 ..00.9_..PABX .. (6"t) 3612•.2525 :





OFíCIO N° 866/GP
LS/ls Cristalina, 12 de dezembro de 2006.

Senhor Presidente,

"'-.-/.

....:'. ./'--../

A par dos cumprimentos, apraz-me encaminhar cópia da
Lei Municipal n° 1.815, de 4 de outubro de 2006, que "Reconhece e declara de utilidade
pública a Associação dos Artesãos de Cristalina", numa justa homenagem aos ilustres artesãos
locais.

Ao ensejo, parabenizo Vossa Senhoria pela eleição como
Presidente dessa Associação, desejando s;lcesso na condução da entidade e seus associados .

Ilustríssimo Senhor
WILLlAN FRANCISCO SOUTO
Presidente da Associação dos Artesãos de
CRISTALINA



REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL - CRISTALINA-GO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTlIL 8>
DOCUMENTOS, PROTICSTO E TAI!ELlONATO 2" DE NOTA i'

AUTENTICAÇAO ~

"

a ~Escrevente
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._----------------- ---------

Reconhece e declara de utilidade pública a Associação
dos Artesãos de Cristalina.

Autora: Vereadora Cirlene Mary de Paula Côrtes

A Câmara Municipal de Cristalina, Estado de Goiás, aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona a seguinte lei:

Art. 10 Fica reconhecida e declarada de utilidade pública a Associação dos Artesãos de
Cristalina. .

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalina, Estado de Goiás, aos quatro dias do
mês de outubro de 2006.

-~~~O~de"Ãn~
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e encaminhe-se.

----7 ~
/.~~~~,.c....:.~

~Klef5ér de Souza Assis //
Secretário de Administração I
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r- tt=naen~ço:
R VISCONDE DE [tftAUASN SL 0\ ESift"
RODOVIAAIA CENTRO
Cristalina. eEP: 73850-000
Cidade/UF:
CristalinalGO
Natureza Jurídica:
Sociedade Empresária

•..

RGi&&O Social:
ASSOC1ACAO DOS ARTESÃOS DE CRISTALINA

,-(orne FatT~~ia:
ASSOCIACAODOS ARTESAoSOE CRISTALINA

04.280.466/0001-51
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www.celg.com.br
Fale com a ce~: 0800 62 0196

Rua 2 Qd. A-37 S/N • Jardim Goiás - CEP 74.805-180 • Goiânia" Galá

05/08/2013
22
P16
1916865-9
1 .85800

DATA DE EMISSÃO

• IlAZAO}
• RÊGiclNA(
MEDIDOR

ROTA

.",

"CELGW DISTRIBUlCÃO-~ '
CNPJ: 01.S43~032/0001.04 IE: 100.549.420,.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

.~-.....
\ij)

,,~

PROJETO. DE LEI-N-~..3-~J.. .DE

Declara de utilidade pública a
entidade que especifica .

Art. 1° Fica declarada de ,utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DOS ARTESÃOS DE CRISTALINA, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO04.980.466/0001-51, com sede no Município
de Cristalina - 00.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2013 ..
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\\~ r' ~
O presente projeto de lei justifica-se diante do fat~~~~~¥%~à

entidade beneficiada preenche a todos os requisitos insculpidos na Lei n.

7.371, de 20 de agosto de 1971, e, principalmente, ante a relevância dos

trabalhos que presta ao Município de Cristalina- 00.

A entidade em tela é uma associação civil, filantrópica, de

direito privado que trabalha na divulgação dos trabalhos artesanais,

promovendo o fomento, a racionalização e a defesa das atividades econômicas

dos artesãos.

Pelos motivos expostos, contamos com a aprovação unânime

do projeto pelos ilustres pares.
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